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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

CNPJ: 13.982.624/0001-01 

     Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 

Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2023 

 

O Município de Pindaí- BA, com fulcro Lei N.º Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos 

Decretos Municipais nº 055, de 31 de julho de 2023 e 58, de 04 de agosto de 2023, torna 

público que está aberta, a seguinte Licitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

613/2023 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 005/2023. OBJETO: Contratação de pessoa 

jurídica especializada na realização de serviços de engenharia sanitária e ambiental 

para execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias 

públicas da cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, compreendendo além da sede 

do Município, também a sede dos Distritos de Guirapá e Paus Preto, Povoados de 

Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e Comunidades rurais de Tabua, Jacu e Mucambinho, 

respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações 

técnicas e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças 

integrantes deste ato convocatório, conforme termo de referência, sob o regime de 

execução indireta, empreitada por menor preço global. Data: 09/11/2023, às 08:30 

horas. O Edital completo poderá ser adquirido no site http://www.pindai.ba.gov.br ou 

mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí – BA, 

24 de outubro de 2023. Laila de Jesus Nogueira Guimarães– Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE  
 

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

 A Pregoeira do município de Pindaí - BA, com fulcro nas Leis N.º 10.520/2002, N.º 8.666/93 e alterações 

posteriores e Decreto 014/2017 de 10/01/2017, torna público que está aberta a seguinte Licitação: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 572/2023. SRP - PREGÃO ELETRÔNICO – N.º 045/2023. OBJETO: Registro 

de preços visando a aquisição de materiais permanentes para a manutenção dos serviços da Secretaria 

Municipal de Educação, deste município, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo 

menor preço global por lote. Data: 07/11/2023, às 10:30 horas no portal www.licitacoes-e.com.br. O 

Edital completo poderá ser adquirido nos sites http://www.pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br ou 

mediante requerimento enviado para o e-mail: licitacaopindai@gmail.com. Pindaí-BA, 24 de outubro de 

2023. Laila de Jesus Nogueira Guimarães - Pregoeira.  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 005/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ-BA - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA. 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de serviços de engenharia sanitária 

e ambiental para execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias públicas 

da cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, compreendendo além da sede do Município, também a 

sede dos Distritos de Guirapá e Paus Preto, Povoados de Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e 

Comunidades rurais de Tabua, Jacu e Mucambinho, respeitado o demonstrativo de quantitativos e 

custos unitários, as especificações técnicas e demais normas de execução, todos aprovados pela 

Administração e peças integrantes deste ato convocatório, conforme termo de referência, sob o 

regime de execução indireta, empreitada por menor preço global.  

 

 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 3.401.187,52(três milhões, quatrocentos e um mil, cento 

e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 09 (NOVE) DE NOVEMBRO DE 2023, ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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Í N D I C E  

 
  
  
1. DO VALOR ORÇADO 
2. DO SUPORTE LEGAL  
3. DO OBJETO 
4. DO CAPITAL SOCIAL 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6. Da garantia 
7. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO  
8. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DAS INTERPOSIÇÕES E 
ESCLARECIMENTOS 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
12. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 
14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
15. SOBRE O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO – ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU 
AMBIENTAL 
16. DO RECURSO 
17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18. DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 
19.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22. DA FISCALIZAÇÃO 
23. DO PAGAMENTO 
24. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 

ANEXOS 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES 
ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
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EDITAL N.º 004-2023 CO-PMP 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 613/2023 
 

A Prefeitura Municipal de Pindaí (BA), por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 

realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio eletrônico, pelo critério de 

julgamento menor preço global, para a realização, sob o regime de Empreitada por Preço Global , 

devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma da lei, , que 

poderá ser solicitado pelo e-mail: licitacaopindai@gmail.com, ou adquirido diretamente no site 

www.pindai.ba.gov.br.  

 A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, por meio da internet: 

bnccompras.com, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes 

indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização 

da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.  

As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de divulgação 

do Edital.  

A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse público, 

sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos.  

As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço eletrônico https: 

licitacaopindai@gmail.com, ou adquirido diretamente no site www.pindai.ba.gov.br.  

 

1.0 – DO VALOR ORÇADO 

 
O valor total do orçamento estimado é de R$ 3.401.187,52 (três milhões, quatrocentos e um mil, cento 

e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), conforme Planilha de Quantitativos e Preços 

constantes do Termo de Referência elaborado pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Pindaí/BA. 

 

2.0 – DO SUPORTE LEGAL 

 
A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 



8
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360- 

 

4 

 

– Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e pelos Decretos Municipais nº 055, de 31 de julho de 2023 e 58, de 04 de agosto de 2023, bem 

como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 

licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.  

 

3.0 – DO OBJETO 

 
3.1 - Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de serviços de engenharia sanitária e 

ambiental para execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias públicas da 

cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, compreendendo além da sede do Município, também a sede 

dos Distritos de Guirapá e Paus Preto, Povoados de Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e Comunidades 

rurais de Tabua, Jacu e Mucambinho, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as 

especificações técnicas e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças 

integrantes deste ato convocatório, conforme termo de referência, sob o regime de execução indireta, 

empreitada por menor preço global.  

3.2 - Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância ao Termo de Referência, às Normas e 

especificações técnicas vigentes na Prefeitura Municipal de Pindaí/BA e ABNT, obedecendo às condições 

do Edital e da Proposta de Preços considerada vencedora. 

3.3 – Justificativa - A Lei Federal nº 11.445/2007 atualizada pela Lei Federal nº 14.026/2020 define que 

serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos se constituem pelas atividades de 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, varrição manual 

e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana, sendo 

um dos quatro componentes do saneamento básico. A também Lei Federal nº 12.305/2010, que institui 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem 

como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, às 

responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis. Desta 

forma, a Contratação de pessoa jurídica visa a execução de serviços de limpeza de vias públicas da cidade 

de Pindaí – BA em caráter contínuo, tais como coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, 

comerciais e de varrição;  varrição manual de vias urbanas pavimentadas;  apreensão, coleta e transporte 

de animais mortos; capina manual de vias urbanas pavimentadas; pintura de meio fio de vias urbanas 

pavimentadas;  limpeza em órgãos públicos; raspagem e coleta de areia e resíduos similares em ruas 

asfaltadas; jardinagem, podas de arvores e manutenção de canteiros; coleta e transporte de podas; 
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limpeza de feiras livres e mercado municipal, e coleta e transporte de entulhos (resíduos sólidos da 

construção civil), compreendendo além da sede do Município, também a sede dos Distritos de Guirapá 

e Paus Preto, Povoados de Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e Comunidades rurais de Tabua, Jacu e 

Mucambinho, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações técnicas 

e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças integrantes deste ato 

convocatório, conforme termo de referência, sob o regime de execução indireta, empreitada por menor 

preço global, contribuindo efetivamente para a melhoria e a qualidade de vida da população deste 

Município. 

 

4.0 – DO CAPITAL SOCIAL 

 

4.1 – A empresa licitante deverá apresentar comprovação de capital social integralizado mínimo de R$ 

340.118,75 (trezentos e quarenta mil, cento e dezoito reais e setenta e cinco centavos) que equivale a 

10% do valor referencial cotado pela Prefeitura de Pindaí, conforme prevê o § 4º, do art. 69, da Lei 

14.133/2021, na data prevista para a apresentação dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços. 

 

5.0 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. Poderão participar desta Concorrência empresas regularmente constituídas, que satisfaçam as 

condições do edital e sua fundamentação legal, que cumpram as exigências da Lei 14.133/2021, 

devidamente registradas no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), observada a 

qualificação necessária, e que estejam previamente credenciados no BNC compras - Banco Nacional de 

Compras por meio do sítio: bnccompras.com para acesso ao sistema eletrônico.  

 

6.0- GARANTIA 

 

6. 1 – A ADJUDICATÁRIA prestará garantia de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, até o 

momento da sua assinatura ou da retirada do instrumento equivalente, em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 
6.1.1 – Será utilizado o valor global do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos neste 

item.  
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6.1.2 – No caso de seguro–garantia, a prestação da garantia pelo contratado será efetuada em no mínimo 

um mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  

6.1.3 – Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de sua renovação 

no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de encerramento da sua 

execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas eventualmente aplicadas.  

6.2 – A entidade licitante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo 

recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos 

prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações.  

6.3 – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no Contrato serão 

descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

6.4 – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia reverterá 

integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser 

apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.  

6.5 – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser integralmente 

recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, 

em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela 

entidade licitante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

6.6 – Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja mantido o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do Contrato.  

6.7 – Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será complementada no 

prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no RGCAF.  

6.8 – Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das modalidades 

previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.9 – A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do Contrato, mediante 

ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais 

obrigações da CONTRATADA.  

GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
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6.10. A licitante deverá apresentar comprovante de Garantia de Participação, efetuada através de 

quaisquer uma das modalidades previstas no Art. 96, § 1º, da Lei Federal Nº 14.133/2021, no valor de 

1,00 % (um por cento) do valor estimado da licitação, com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data de Abertura do certame, e deverá ser recolhida até o 3º (TERCEIRO) DIA ÚTIL 

ANTERIOR A ABERTURA DA LICITAÇÃO.  

6.11.1 Em se tratando de Garantia em espécie, a mesma deverá ser acompanhada de recibo fornecido 

pela Setor de Contabilidade; 

DADOS BANCÁRIOS:  Prefeitura Municipal de Pindai-BA - CNPJ 13.982.624/0001-01 

Banco do Brasil 

Agência: 923-7 

Conta Corrente: 56430-3 

Email : controleinternotcm@gmail.com 

6.11.2 Considera-se este DIA supracitado, aquele que for útil e de expediente, nesta entidade, conforme 

preceitua o art. 183, III, da Lei Federal 14.133/2021;  

6.11.3 A garantia prestada através de Fiança Bancária deverá vir com a firma reconhecida dos 

subscritores da mesma, sobretudo com o comprovante de pagamento anexo;  

6.11.4 A comprovação da garantia de participação ou Fiança Bancária deverá ser apresentada (original 

ou cópia autenticada) no momento do certame com os demais documentos que se refere o- ITEM 9- 

PROPOSTA DE PREÇOS 

6.11.5 O valor atribuído à Garantia de Participação será devolvido logo após a homologação do Processo 

Licitatório em epígrafe;  no prazo de 08  (oito) dias úteis. 

6.11.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2013; 

6.11.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 

7 – DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

7.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste edital, devendo 
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protocolizar o pedido diretamente pelo site: bnccompras.com, no local específico dentro do processo 

licitatório em análise, ou pelo email: licitacaopindai@gmail.com - cabendo ao AGENTE DE 

CONTRATAÇÕES decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis.    

7.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 

realização do Certame.  

7.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o ter                                                                                                                                             

ceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública da licitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

7.4. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

 

8.0 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

 
8.1. A concorrência será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  

8.1.2 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa individual. No 

caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios administradores, se 

previsto no instrumento contratual que a empresa será representada conjuntamente. Em sendo 

isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A referida autenticação poderá ser 

feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação 

mediante a apresentação dos originais. 

a.1)  Tratando-se de procurador: este deverá apresentar a procuração por instrumento público ou 

particular, com firma devidamente reconhecida, emitida pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da 

empresa, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" abaixo, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

a.1.1) A procuração deverá ser assinada por todos os administradores da empresa caso o estatuto social 

não discrimine um único administrador para representar a mesma.  



13
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360- 

 

9 

 

a.1.2) A procuração apresentada em fotocópia deverá estar devidamente autenticada. A referida 

autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, ou pela 

comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 

b) tratando-se de representante legal, o ESTATUTO SOCIAL, CONTRATO SOCIAL ou OUTRO 

INSTRUMENTO DE REGISTRO COMERCIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

c) em caso de consórcio, deve ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados, conferindo poderes a empresa líder para representar o consórcio 

na presente licitação. 

d) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação na concorrência, o que, em caso de consórcio, deve ser 

outorgado pelo representante legal da empresa líder; 

e) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital; 

f) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, bem como do número da presente 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e do respectivo processo e que a licitação foi aberta pela Prefeitura 

Municipal de Pindaí- BA. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

g) Declaração de ausência de impedimento para participar de licitação e contratar com o Poder Público. 

8.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico, devendo ser providenciado no sítio: bnccompras.com 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Pindaí, ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

8.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes à CONCORRÊNCIA. 

8.5. A participação na Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
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8.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.7. Para participação na Concorrência, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

8.7.1. Os licitantes deverão se inteirar dos serviços a serem executados e avaliar os problemas futuros 

de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive 

quanto à localização do empreendimento. 

8.8 Caberá ao licitante interessado em participar da Concorrência Eletrônica: 

a) Credenciar-se no bnccompras;  

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 9.1 do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via 

internet, a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-

se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar da Concorrência na forma 

eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

Não poderão participar deste Processo Licitatório, direta ou indiretamente, ou celebrar Contrato dela 

decorrente, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Edital, as proponentes que:  

1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.  



15
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360- 

 

11 

 

2. Empresas em processo de falência, liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, com exceção 

das empresas que estiverem em recuperação judicial, mediante apresentação durante a fase de 

habilitação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no 

edital.;  

2.1. Em dissolução ou em liquidação; 

2.3. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de contratar 

com a Administração Pública Municipal;  

2.4. Tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos termos do Inciso IV do 

Art. 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

2.5. Estejam impedidas de licitar e contratar nos termos do Art. 155 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

2.6. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

2.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a 

Administração Pública; 

2.8. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos municipais não 

poderão firmar contratos com o Município, nem participar de licitações.  

2.9. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 

Administração Pública Municipal, bem como membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação, 

Pregoeiro(s) ou Equipe(s) de Apoio;  

2.10. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão ofertar propostas para o(s) 

mesmo(s) item(ns) do Certame. 

2.11. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.12. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3. Reunidas em consórcio, justifica-se a vedação tendo em vista tratar-se de serviço de engenharia de 

menor vulto, não demonstrando vantagens de ordem técnica na sua execução em consórcio, ao 

contrário transmitiria grande risco e insegurança ao município na fiscalização, sujeito a ocorrência de 

erros, vez que normalmente quando reunidas em consórcio, as empresas se encarregam individualmente 

pela execução do objeto. Todos os serviços de que tratam a presente contratação possuem como 

característica: Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de serviços de engenharia 

sanitária e ambiental para execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias 

públicas da cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, não existindo serviços de complexidades distintas 

entre si ou que exijam equipamentos ou pessoal diferenciados, dispensando totalmente empresas 

consorciadas, as empresas no mercado teriam, sozinhas, condições de executar o objeto da licitação, são 

serviços que rotineiramente fazem parte das atividades do Munícipio. Além disso, entende-se do exposto 

que a participação de consórcios mostra-se mais apropriada para a consecução de objeto certo e 

determinado no tempo, que envolva alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que 

as empresas, isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras 

que demandam tecnologia sofisticada e restrita. No presente caso, o não parcelamento do objeto, por si 

só, não restringe a competitividade do certame, pois existem inúmeras empresas no mercado 

especializadas no serviço licitado, as quais teriam condições de executar os serviços.  

4. Não poderá participar ainda, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 

e do fornecimento de bens a eles necessários:  

4.1. Empresa, responsável pela elaboração do termo de referência ou executivo ou da qual o autor do 

termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  

4.2. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  

4.3. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do termo de 

referência, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 

fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

5. A participação do licitante implica na aceitação integral dos termos do ato convocatório, bem como 

na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis.  

6. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará na inabilitação do licitante 
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9.0 – DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO 

9.1 – Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

e documentação, que deverá conter: 

a) Proposta financeira com preços unitários e totais, cronograma físico-financeiro e 

composição/detalhamento do BDI. 

 

b) Carta Proposta, com declaração expressa de que: 

 

b.1) O prazo de validade da Proposta de Preços é de 90 (noventa) dias contados a partir da data de abertura, 

excluindo os prazos de recursos administrativos. 

b.2) O prazo de execução do serviço é conforme indicado no Termo de Referência 

b.3) Assume total responsabilidade sobre a execução dos serviços, objeto deste edital. 

 

c) Orçamento completo e detalhado. O valor total do serviço deverá ser expresso em real e por 

extenso. 

 

9.1. O licitante deverá elaborar sua planilha de preços já inclusos a Bonificação de Despesas Indiretas 

– BDI e todos os demais custos que recaiam sob a contratação do objeto da licitação, além de apresentar 

composição de BDI conforme tributação ao qual a licitante encontra-se enquadrada, mediante 

apresentação de documento comprobatório para tal aferição. 

09.1.1 Os preços são fixos e somente reajustáveis na forma da lei, incluindo todos os impostos, taxas e 

serviços necessários à execução do objeto desta licitação. 

09.1.2 Para os elementos da proposta de preços fica dispensada a autenticação das fotocópias. 

09.1.3 Não serão aceitas Propostas de Preços que ofereçam vantagens não previstas neste Edital, nem 

preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes, nem sem a composição dos encargos 

sociais. 

09.1.4 A falta de indicação, na Proposta de Preços, dos prazos de validade da proposta e execução do 

serviço, implicará na aceitação das condições deste Edital. 

09.1.5 Nos preços unitários propostos deverão estar inclusos todos os custos com salários (inclusive as 

remunerações decorrentes da prestação dos serviços em horas extras por parte dos empregados da 

contratada), encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, gratificação, fardamento, alimentação, 

transporte de qualquer natureza, procedimentos de sinalização e segurança do seu pessoal, de 

equipamentos e de terceiros e de todos os demais requisitos legais de segurança e medicina do trabalho 

administrativo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações, inclusive todos os custos com 

fornecimento de materiais e demais insumos das obras e serviços a serem realizados, sendo necessária a 

apresentação da composição unitária dos preços para todos os itens da planilha orçamentária além de 
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apresentar sindicato vigente ao objeto licitado, acompanhada da curva ABC de materiais e mão de obra, 

sob pena de desclassificação. 

09.1.6 que por ação da licitante ofertante não contenha elementos que permitam a sua identificação; 

09.1.7 Deverá apresentar conjuntamente a Proposta financeira:  

 

1. Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital. 

2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

participante, assegurando a inexistência de pena de inidoneidade para licitar ou contratar. 

3. Declaração de ausência de impedimento de participar de licitação e contratar com o Poder 
Público. 
 
4. Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
09.1.8 Dados para assinatura do contrato. 

 

09.1.9 A Proposta Financeira e documentos de exigidos no item 9.1 do edital, deverão ser anexados no 

sistema conjuntamente em anexo único, no campo correspondente. 

 

9.2 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação inseridos 

no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 3.1.  

9.2.1 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após 

o encerramento do envio de lances, em formato digital, conforme exigência do edital.  

9.2.3 – Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 

e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.  

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  
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9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta.  

9.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega a execução dos serviços 

incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo 

obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 

relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.  

9.4 – O valor total da proposta, acrescido dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na 

forma do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas 

apresentadas pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento.  

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será obtido 

mediante a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição 

previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação.  

9.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 

poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 

conforme disposto em regulamento.  

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos 

e suficientes para pagar todo o objeto contratado.  

9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase 

competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pelo 

Agente de Contratação.  

9.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. O Município, 

em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos 

na licitação ou os seus resultados.  

9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir 

do tratamento privilegiado assegurado pelo Decreto Municipal nº 31.349/2009 e pela Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em 

especial do art. 299 do Código Penal.  

9.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 

porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006.  

 

10 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES 

 

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Agente de 

Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha.  

10.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Agente de Contratação 

e os licitantes.  

10.1.2 – Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que contiverem vícios insanáveis;  

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;  

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;  

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação;  

h) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica exigida no Termo de Referência.  

10.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes.  
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10.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente 

(art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

10.3.3 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

10.3.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema 

contendo a relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motivada 

do Agente de Contratação.  

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação, 

sendo que somente estas participarão da etapa de lances.  

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores 

das propostas classificadas. 

 10.7 – Para a etapa de lances nesta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será adotado o modo de aberto. 

10.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance 

e do valor consignado no registro.  

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação pertinentes.  

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, observado o intervalo mínimo, de R$ 1.000,00 (mil reais) de diferença de valores ou de 1 

(um) % entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta.  

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de 

duração da sessão pública.  
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10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.  

10.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

10.10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de Contratação 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

11 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares.  

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação de oscilação 

de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das propostas.  

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

11.5. O Agente de Contratações poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

Contratações.  

11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.8. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 

proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

os itens que compõem o lote.  
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11.09. Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade.  

11.10. O Agente de Contratações poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

11.11. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

11.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes pelo “chat”.  

 

12 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

 

12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 

aceitável para adjudicação, os prazos para prestação de serviços, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

12.2. O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 

pelo Agente de Contratações acerca da aceitação do lance de menor valor.  

12.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratações poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e verificando as condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, 

ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor.  

12.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros.  

12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor.  

12.6. Serão desclassificadas as propostas que:  

12.6.1. Contiverem vícios insanáveis;  

12.6.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

12.6.3. Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
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12.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

13 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA  

 

13.1. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados 

de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a Planilha 

Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha Atualizada deverá ser anexada após o 

término da sessão de lances e deverá estar assinada pelo representante legal da empresa e por seu 

responsável técnico. Será concedido um prazo de até 24 horas, sob pena de desclassificação do licitante 

em caso de não envio dentro do prazo estabelecido.  

 

14 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

– O julgamento da habilitação se processará na forma prevista Edital, mediante o exame dos documentos 

a seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 

 

14.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) – Original ou cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial registrado na Junta Comercial, ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no 

órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. A referida autenticação poderá ser feita por cartório competente, 

publicações oficiais, certificação digital, ou pela comissão de licitação mediante a apresentação dos 

originais.  

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

c) Original ou cópia autenticada dos documentos de RG e CPF do titular, em se tratando de empresa 

individual. No caso de sociedade empresarial, tais documentos serão exigidos de todos os sócios 

administradores, se previsto no instrumento contratual que a empresa será representada 

conjuntamente. Em sendo isoladamente, somente de um dos sócios ou do sócio administrador. A 

referida autenticação poderá ser feita por cartório competente, publicações oficiais, certificação digital, 

ou pela comissão de licitação mediante a apresentação dos originais. 
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d). Alvará de Funcionamento, emitido pelo órgão fiscalizador do Município de domicílio ou sede da 

empresa. 

 

14.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte;  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 

União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei;  

e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

g) Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, o licitante detentor do menor 

preço qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

14.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de expedição não anterior a 30 (trinta) dias da data de entrega dos envelopes; 

b) Original ou cópia autenticada do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes e balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, tomando como 
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base a variação, ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou de outro 

indicador que o venha a substituir. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis, assim apresentados:  

I. sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário Oficial ou em jornal 

de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor. 

II. sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive 

com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor; 

II. sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor; 

III. o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do responsável da 

empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

V. Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser apresentado também o 

memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e pelo contador (constando número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC). 

c) Apresentação dos índices conforme exigência do Anexo II do Edital, devidamente assinado por Contador 

inscrito no CRC e pelo Sócio Administrador(es) ou Proprietário da Empresa a ser exigidos no mínimo: 

I – Índice de Liquidez Geral- IGL, maior do que 1,0 (um) 

II – Índice de Liquidez Corrente – ILC, maior ou igual a 1,5 (um e meio inteiros); 

III – Solvência Geral, maior que 1,0 (um) 

IV - GEG - Grau de Endividamento, menor que 0,50 (meio) 

d) As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

e) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso.  
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f) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, só será aceito 

mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro 

de 2016. 

 

14.3.1 – JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS 

I - Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, foram considerados os índices de 

Liquidez Corrente, Liquidez Geral, Solvência Geral e Grau de Endividamento apurados pelas fórmulas 

abaixo:  

a) Liquidez Corrente LC = Ativo Circulante dividido por Passivo Circulante, cujo resultado deverá ser maior 

ou igual a 1,00.  

b) Liquidez Geral LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo dividido por Passivo Circulante + Exigível 

a Longo Prazo, cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00.  

c) Solvência Geral SG = Ativo Circulante dividido por Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo, cujo 

resultado deverá ser maior ou igual a 1,00. 

d) Grau de Endividamento GEG = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo dividido por Ativo Total, cujo 

resultado deverá ser menor ou igual a 0,50. 

II - Os índices acima não ferem ao disposto no art. 69, da Lei 14.133/21 e foram estabelecidos em valores 

extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes.  

III - Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a 

comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva e foram estabelecidos observando 

valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou 

restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 

aceitáveis. 

 

14.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - Comprovação de a Licitante possuir em seu nome Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado (s) das respectivas CATs em nome do 

responsável técnico, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória 

e a contento os serviços adiante relacionados similares aos especificados no preâmbulo deste edital para 

o Município de Pindaí, de acordo com as respectivas parcelas de maior relevância relacionadas com o 

objeto da presente licitação.  
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II - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL – A comprovação de aptidão profissional se dará mediante a 

comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior - Engenheiro Sanitarista e/ou Ambiental, detentor de Atestado 

de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo conselho de 

sua sede, que comprove ter executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, 

obras/serviços de características similares as do objeto da presente licitação, sendo itens de relevância, 

conforme relacionados a seguir:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

01 Coleta e transporte de resíduos domiciliares com caminhão 

compactador  

T/mês 

02 Varrição manual de vias e logradouros públicos  Km de sarjeta  

 

14.4.1. Não serão considerados Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas 

integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte 

a proponente;  

14.4.2. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da empresa licitante e dos responsáveis 

técnicos que atuarão na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA.  

14.4.3. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física do responsável técnico junto à entidade 

profissional competente CREA de sua sede.  

14.4.5. A empresa poderá apresentar mais de um profissional de nível superior de que estabelece o item 

“14.1”, consequentemente mais uma Certidão de Acervo Técnico – CAT, que comprove execução de 

serviços com características similares ao quanto exigido no objeto do presente edital.  

14.4.6. Em atendimento ao disposto no art. 67, da Lei Federal 14.133/2021, sempre será admitida a 

comprovação de aptidão através de certidões ou atestado de serviço similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior.  

14.5. Ainda mediante Declaração de Disponibilidade Futura, informando que o profissional integrará o 

quadro da licitante como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza o 

Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO – TCU;  
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14.5.1. Quando tratar-se de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio 

do ato constitutivo dessa e certidão do CREA devidamente atualizada;  

14.5.2. Em caso de prestador de serviços, apresentar a certidão do CREA e o contrato escrito, firmado e 

reconhecida firma com o licitante.  

14.6. Os profissionais indicados como Responsáveis Técnicos (RT) deverão comprovar o vínculo com a 

empresa por meio da cópia autenticada da CTPS ou ficha funcional, ou do livro de registro de 

empregados, ou contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição da 

diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa ou ainda mediante Declaração 

de Disponibilidade Futura, informando que o profissional integrará o quadro da licitante como 

Responsável Técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme autoriza o Acórdão n.º 2607/2011 – 

PLENÁRIO - TCU.  

14.6.1. Quando tratar-se de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio 

do ato constitutivo dessa e certidão do CREA devidamente atualizada.  

14.6.2. Em caso de prestador de serviços, apresentar a certidão do CREA e o contrato escrito, firmado e 

reconhecida firma com o licitante. 

14.6.3. Os profissionais indicados pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico-

profissional, de que trata do inciso III, do artigo 67, da Lei n° 14.133/2021, deverão participar da execução 

do objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovado pela Administração.  

14.7. Declaração indicando qual profissional será o Responsável Técnico (Engenheiro Sanitarista e/ou 

Ambiental) da empresa encarregado de acompanhar a prestação de serviços pertinentes ao objeto da 

licitação.  

14.7.1. A declaração de que estabelece o subitem anterior poderá apresentar mais de um profissional 

para atuarem como responsáveis técnicos do serviço/objeto constante neste edital. 

 

15. SOBRE O PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO – ENGENHEIRO SANITARISTA E/OU AMBIENTAL 

 

15.1. Conforme determinado pelo CONFEA (Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) 

/ CREA, seguindo a Lei Federal nº 5.194/66 e a Resolução nº 336/89 do CONFEA, o registro no Crea, é 

obrigatório a toda pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que 

exerça qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Agronomia, Geologia, 

Geografia, Meteorologia e outras áreas tecnológicas fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea;  
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15.2. Quanto ao exposto, faz-se necessário o cadastro de um responsável técnico para esta empresa, 

devendo o mesmo ser profissional com competência, com formação em nível superior, com as 

atribuições necessárias para atendimento ao objeto social da empresa; 

15.3. A Resolução n° 218, de 29 de junho de 1973, discrimina as atividades das diferentes modalidades 

profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, estabelece em seu art. 1º - Para efeito de 

fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: 

• Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  

• Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  

• Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  

• Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  

• Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  

• Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;  

• Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  

• Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;  

• Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  

• Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  

• Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  

• Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  

• Atividade 13 - Produção técnica e especializada;  

• Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;  

• Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;  

• Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;  

• Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;  

• Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

15.3.1. No decorrer de suas determinações são apresentadas as competências por modalidade 

profissional, sendo necessário discriminar atividades das diferentes modalidades profissionais da 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, para fins de fiscalização do 

exercício profissional, e buscando atender ao disposto Lei nº 5.194/1966. Quanto ao que compete a 

Engenharia Sanitarista e Ambiental, têm-se: 

15.3.2. Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA:  
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I. O desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da referida Resolução, referentes a controle sanitário 

do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de 

poluição; drenagem; higiene e conforto de ambiente; seus serviços afins e correlatos.  

II. Salienta-se que as atividades devem ser discriminadas nos registros profissionais, estando-os cientes 

de que nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 

características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 

contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-

graduação, na mesma modalidade, conforme artigo 25 da referida Resolução.  

III. Quanto as atividades do Engenheiro Sanitarista, é descrito na Resolução n° 310, de 23 de julho de 

1986 (CONFEA), considerando que há a necessidade de discriminar atividades das diferentes 

modalidades profissionais, para fins de fiscalização de seu exercício profissional, considerando todas as 

discriminações que antecedem a data de publicação desta Resolução, resolve em seu artigo 1°: 

15.3.3. Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º da 

Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: 

I. Sistemas de abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento 

de água;  

II. Sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou 

sistemas de esgotos, incluindo tratamento;  

III. Coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo);  

IV. Controle sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental;  

V. Controle de vetores biológicos transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para 

a saúde pública);  

VI. Instalações prediais hidrossanitárias;  

VII. Saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e áreas de lazer, recreação 

e esporte em geral;  

VIII. Saneamento dos alimentos.  

15.3.4. Considera-se, conforme artigo 2°, a aplicação a referida Resolução, quanto as disposições 

contidas no artigo 25 da Resolução 278/73 do CONFEA, citada anteriormente.  

15.3.5. Ainda sobre as atribuições e competências, determina-se na Resolução n° 447/2000 (CONFEA), 

que: 
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Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 

Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento 

ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. 

 

15.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração formal da licitante com Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;  

b) Declaração formal da licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao esclarecimento 

de sua participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação, conforme Anexo II, Modelo “A” deste Edital;  

c) Declaração formal da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo II, Modelo “B” deste 

Edital;  

d) Declaração formal da licitante de Inexistência de Trabalhador Menor, conforme Anexo II, Modelo “C” 

deste Edital;  

e) Declaração formal da licitante de que não existe superveniência de fatos impeditivos para sua 

habilitação, conforme Anexo II, Modelo “D” deste Edital;  

f) Declaração formal da licitante de que não possui em seu quatro societário servidor público da ativa 

ou agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme Anexo II, 

Modelo “E” deste Edital;  

g) Declaração formal da licitante credenciando o engenheiro e responsável técnico pela execução dos 

serviços/obra objeto do presente Certame, conforme Anexo II, Modelo “F” deste Edital;  

h) Autorização formal da licitante autorizando o profissional a visitar o local de execução do serviço, 

conforme Anexo II, Modelo “G” deste Edital; 

i) Declaração formal da licitante de que vistoriou o local onde serão executados os serviços, objeto da 

presente Concorrência Pública, inteirando-se, portanto, de todas as informações e condições locais 

necessárias à sua perfeita e regular execução, a qual deverá estar assinada pelo Responsável Técnico da 

empresa, conforme Anexo II, Modelo “H” deste Edital;  

 

16 – DO RECURSO 
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16.1. O Agente de Contratações declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

16.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Agente de Contratações 

autorizado a encaminhar o processo à Autoridade Competente para adjudicar o objeto à LICITANTE 

VENCEDORA.  

16.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

16.4. Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso.  

16.5. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará 

a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 

LICITANTE VENCEDORA.  

16.6. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.  

16.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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18 – DO CONTRATO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 

 

18.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 

assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência e 

conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à contratação.  

18.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 

que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  

18.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.  

18.4. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 18.1, ensejará a aplicação das 

sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao 

preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

instrumento.  

18.5. Nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, o 

licitante deverá apresentar SEGURO GARANTIA no valor referente a 1% (um por cento) do valor vencedor 

da licitação. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

II - Seguro-garantia;  

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

 

19 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

19.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade de 12 (doze) meses conforme 

especificado na minuta contratual.  
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19.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 

será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 

poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

20.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 

documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:  

20.2. Fornecer, no contrato, endereço de E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa 

vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail, 

preferencialmente institucional, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com 

o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 

demais atos administrativos.  

20.3. Efetuar os serviços a serem executados de acordo com as exigências editalícias.  

20.4. Cumprir todas as exigências legais e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo 

adequado equipamento de proteção individual (EPI) a todos que trabalharem ou, por qualquer motivo, 

permanecerem no local da prestação de serviços; responder por qualquer acidente de que possam ser 

vítimas seus empregados, bem como, pelos acidentes causados a terceiros.  

20.5. A empresa contratada deverá fornecer as ferramentas e equipamentos apropriados ao uso a que 

se destinam necessários para a prestação dos serviços, em perfeitas condições de uso, bem como, 

fornecer mão de obra especializada e comum para a execução, supervisão e administração dos serviços, 

sem qualquer ônus para o contratante. Fornecer instalações necessárias para a utilização dos 

equipamentos e para o pessoal que estiver executando o serviço/objeto; 

20.6. Assumir a integral responsabilidade pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e social vigente, não cabendo à licitante vencedora o direito de reivindicar junto a Prefeitura, a 

título de ressarcimento ou cobrança relativa a tais obrigações e alterações nas alíquotas decorrentes.  

20.7. Pagar todos os tributos e encargos assumidos no subitem acima, sem direito a eventuais 

reembolsos. 

20.8. Deverá fornecer a guia de averbação do FGTS referente aos empregados que prestarem serviços 

durante o prazo contratual, comprovando mensalmente os recolhimentos previdenciários, sob pena de 

cancelamento imediato do contrato;  
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20.9. Apresentarem comprovação de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

junto ao CREA.  

20.10. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços que 

comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas vigentes.  

20.11. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Prefeitura de 

Pindaí, e a terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por dano resultante do mau 

procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda pelo fiel cumprimento das leis 

e normas vigentes, mantendo a Prefeitura isenta contra qualquer penalidade e responsabilidade de 

qualquer natureza pela infração de qualquer legislação regulamentação e normas, devendo ter matricula 

no INSS com seu respectivo CNO, o que será verificado e atestado pelo Gestor de Contratos. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

21.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei n° 

14.133/2021.  

21.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021, 

as especificadas no Edital.  

21.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

21.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os 

prazos para atendimentos.  

21.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor.  

21.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual.  

21.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

22 – DA FISCALIZAÇÃO 

 

22.1. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto.  

22.2. O recebimento dos serviços prestados/finalizados se dará em caráter provisório, inicialmente, até 

a verificação da conformidade dos serviços com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO do presente Edital.  

22.3. A prestação dos serviços do contrato decorrente da presente licitação será acompanhada e 

fiscalizada pela Secretaria solicitante.  
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22.4. TODOS OS SERVIÇOS ELENCADOS NO OBJETO DESTE EDITAL SERÃO ACOMPANHADOS E 

FISCALIZADOS POR PROFISSIONAIS DESIGNADOS POR MEIO DE PORTARIA ESPECÍFICA.  

 

23 – DO PAGAMENTO 

 

23.1. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços objeto deste instrumento será efetuado em até 

30 (trinta) dias da apresentação das medições devidamente aprovadas pela fiscalização do contrato e no 

valor correspondente ao seu somatório.  

23.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 

pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento 

quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

23.3. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 

emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Pindaí, informando o número de 

sua conta corrente e agência Bancária.  

23.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Pindaí.  

23.5. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 

cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

23.6. O Município de Pindaí poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 

enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Pindaí.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 

venha a prejudicar as atividades do Município de Pindaí.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pindaí quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  



38
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360- 

 

34 

 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração às demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento.  

 

24 – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

24.1. Os recursos destinados para cobertura desta licitação originam-se de Dotação Orçamentária abaixo 

descrita: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09 - Secretaria de Obras e Infraestrutura  

PROJETO /ATIVIDADE: 2123 - Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismos 

                                          2130 - Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.07 - Secretaria Agricultura e Meio Ambiente  

PROJETO / ATIVIDADE: 2164 - Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.05 - Fundo Municipal de Saúde  

PROJETO / ATIVIDADE: 2070 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

25 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

25.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Pindaí, na 

prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição.  
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c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 

do objeto.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou 

de substituição/reposição.  

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Pindaí, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, 

quando ocorrido a seguinte situação:  

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 

mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente:  

I - Entregando uma mercadoria por outra;  

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida.  

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração.  

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Pindaí, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção.  

25.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021;  

25.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

25.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES  

25.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá ser 

também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:  

25.4.1.1 - Retardarem a execução do objeto da licitação;  

25.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  

25.4.1.3 – Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
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26 – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

26.1. Um ano após a assinatura do contrato e no mesmo dia de cada um dos anos seguintes, os valores 

das remunerações unitárias e o saldo da remuneração global serão reajustados monetariamente, 

visando à preservação do seu valor em face da perda do poder aquisitivo da moeda nacional, medida, 

para os fins de tal reajuste monetário, pelo Índice de Preços ao consumidor Amplo – IPCA, estabelecido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, e, restando vedada, nos termos nos artigos 1º, 

2º e 3º, da Lei Federal 10.192/2001 qualquer forma de cálculo da qual resultem efeitos práticos similares 

a de um reajuste monetário com periodicidade inferior a 01 (um) ano.  

 

27 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

27.1. O Município de Pindaí/BA, na defesa do interesse do Serviço Público e de acordo com a legislação 

vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em parte a presente licitação, 

assegurando-se aos licitantes o contraditório e a ampla defesa.  

27.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço, objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão 

convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço.  

27.3. É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÕES ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões.  

27.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

27.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas.  

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação.  

27.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 

pela Lei 14.133/2021, no artigo 138.  
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27.8. A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 

estabelecido no §1º do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021.  

27.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão.  

27.10. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração.  

27.11. O AGENTE DE CONTRATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

27.12. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação.  

27.13. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÕES de forma exclusiva pela plataforma de 

licitações bnccompras.com 

27.14. O Foro da Comarca de Guanambi, Estado da Bahia será competente para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFÊRENCIA  

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

ANEXO III – MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
 

Pindaí-BA, 24 de outubro de 2023. 
 

 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

Agente de Contratações  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada na 

realização de serviços de engenharia sanitária e ambiental para execução do serviço de limpeza urbana 

e manejo de resíduos sólidos de vias públicas da cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, 

compreendendo além da sede do Município, também a sede dos Distritos de Guirapá e Paus Preto, 

Povoados de Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e Comunidades rurais de Tabua, Jacu e Mucambinho, 

respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações técnicas e demais 

normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças integrantes deste ato convocatório, 

conforme termo de referência, sob o regime de execução indireta, empreitada por menor preço global.  

 

1.2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD/ 

MENSAL 
QTD/ 
ANO 

MEDIA 
UNIT 

ESTIMADO 
R$ 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
R$ 

VALOR GOBAL 
ANUAL 

ESTIMADO R$ 

01 
Coleta de resíduos sólidos 
domiciliares e comerciais. 

T 500 6.000 194,90 97.450,00 1.169.400,00 

02 
Varrição manual de vias 
urbanas pavimentadas e 
remoção. 

Km 537 6.444 89,65 48.142,05 577.704,60 

03 
Apreensão, coleta e 
transporte de animais 
mortos. 

UN 32 384 49,40 1.580,80 18.969,60 

04 
Capinação manual de vias 
urbanas pavimentadas e 
remoção de resíduos. 

M² 12.536 150.432 1,93 24.236,27 290.835,20 

05 
Pintura de meio-fio de vias 
urbanas pavimentadas. 

Mᴸ 5.000 60.000 1,51 7.533,33 90.400,00 

06 

Limpeza de Órgãos Públicos 
da Sede, Distrito e povoados 
envolvendo capina, varrição 
e coleta. 

M² 4.841 58.092 1,68 8.116,74 97.400,92 

07 
Raspagem e coleta de areia e 
resíduos similares em ruas 
pavimentadas. 

M3 10 120 138,00 1.380,00 16.560,00 

08 
Coleta e transporte de 
podas. 

M3 483 5.796 33,97 16.405,90 196.870,80 

09 Poda de árvores UN 420 5.040 35,03 14.714,00 176.568,00 

10 Supressão de árvores UN 10 120 440,50 4.405,00 52.860,00 

11 Serviços de jardinagem, 
manutenção de paisagismo 

M² 
 

350 4.200 32,40 11.340,00 136.080,00 
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em praças, canteiros 
centrais de ruas e canteiros 
de prédios públicos 

12 
Limpeza de feiras livres e 
mercado municipal e 
sanitários públicos. 

M² 4.800 57.600 1,60 7.680,00 92.160,00 

13 Coleta de Entulhos. M3 62 744 185,10 11.476,20 137.714,40 

14 Limpeza de caixas d’água M³ 8 96 214,83 1.718,67 20.624,00 

15 

Operação, manutenção e 
monitoramento de lixão 
com trator, tipo esteira, e 
equipe especializada na área 
técnica para serviços de 
limpeza urbana, 
preservação ambiental com 
acompanhamento 
específico 

H 160 1.920 170,33 27.253,33 327.040,00 

VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO R$       3.401.187,52 

 
 
2. PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

 

3. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

Os serviços de Limpeza Urbana e órgãos públicos a serem realizados compreendem a realização da limpeza 

pública urbana na área sob a jurisprudência administrativa deste município, especificados no corpo deste 

projeto, que deverão ser executados mediante programações de acordo com a “Metodologia de Trabalho” 

proposta. 

Em cada atividade de limpeza urbana a ser desenvolvida a Contratada deverá fazer uso de mão de obra, 

veículos, máquinas e equipamentos adequados e compatíveis, em quantidades necessárias e suficientes, 

no mínimo, na quantidade considerada como necessária pelo edital, podendo ser acrescida a pedido do 

município caso haja comprovada necessidade de aditivo, ou ainda por necessidade da contratada e neste 

caso sem ônus adicional para o município, e diminuída somente em casos comprovada necessidade, ou 

por motivo de força maior sem prejuízo ao sistema de limpeza e suas capacidades operacionais e de 

execução: 

 

01 Coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais; 

02 Varrição manual de vias urbanas pavimentadas e remoção; 

03 Apreensão, coleta e transporte de animais mortos; 

04 Capinação manual de vias urbanas pavimentadas e remoção de resíduos; 

05 Pintura de meio-fio de vias urbanas pavimentadas; 

06 Limpeza de Órgãos Públicos da Sede, Distrito e povoados envolvendo capina, varrição e coleta; 

07 Raspagem e coleta de areia e resíduos similares em ruas pavimentadas; 

08 Coleta e transporte de podas; 

09 Poda de árvores; 

10 Supressão de árvores; 
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11 Serviços de jardinagem, manutenção de paisagismo em praças, canteiros centrais de ruas e 

canteiros de prédios públicos; 

12 Limpeza de feiras livres e mercado municipal e sanitários públicos; 

13 Coleta de Entulhos; 

14 Limpeza de caixas d’água; 

15 Operação, manutenção e monitoramento de lixão com trator, tipo esteira, e equipe especializada 

na área técnica para serviços de limpeza urbana, preservação ambiental com acompanhamento específico. 

16          Os serviços serão executados de segunda a sábado, exceto aos domingos e feriados. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

4.1. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, COMERCIAIS E DE VARRIÇÃO. 

4.1.1 Definem-se como resíduos de origem domiciliar e comercial, gerados pelos domicílios residenciais, 

por estabelecimentos comerciais de pequeno porte, bem como, pelos serviços de varrição das vias e 

logradouros. 

4.1.2. PLANEJAMENTO 

4.1.2.1 É atribuição da Contratada, realizar os serviços de acordo com o planejamento proposto dando 

ciência prévia dos dias e horários em que os serviços serão executados. 

4.1.2.2 O planejamento, rotas (heurísticas) a definição da frequência e horário de atendimentos deverão 

obedecer a Metodologia de Execução proposta. 

Metodologia de trabalho 

4.1.2.3 A coleta regular deverá ser feita no perímetro urbano, de “porta em porta” ao longo de todas as 

vias urbanas oficiais e abertas a circulação, ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato, 

e que sejam acessíveis aos veículos de coleta, em marcha reduzida (5 a 10 km/hora). 

4.1.2.4 Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito do caminhão 

coletor compactador e/ou caçamba, a Contratada poderá propor utilizar outras técnicas para execução 

dos serviços, desde que previamente aprovadas pela Contratante. 

4.1.2.5 A coleta domiciliar deverá ser realizada por caminhão compactador de lixo e basculante, onde os 

munícipes deverão depositar os resíduos sólidos domiciliares e comerciais devidamente ensacados, até 

100 litros, em frente os seus imóveis, obedecendo aos horários e dias de coleta, não sendo 

responsabilidade da contratada a coleta em dias ou horários diferentes dos previamente informados à 

população, salvo em casos de realização de eventos da prefeitura ou com a sua autorização para limpeza 

adicional.  

A contratante por sua vez deverá disponibilizar fiscalização para acompanhar os serviços de limpeza bem 

como a disposição dos resíduos pela população, quanto à forma de acondicionamento, hora e dia. 

4.1.2.6 Na execução da coleta, os auxiliares de serviços gerais deverão apanhar e transportar os recipientes 

com o cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento de lixo nas vias urbanas.  

Os veículos coletores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde na via pública e sempre 

que possível permitir o fluxo contínuo de veículos, fazendo operações de compactação paralelas ao meio 

fio. 
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4.1.2.7 Os veículos coletores deverão transportar os resíduos coletados ao destino final indicado pela 

Prefeitura de Pindaí, onde serão depositados em local também indicado e controlado pelo Órgão 

Municipal de Obras e/ou Meio Ambiente. 

 

4.1.3. DOS EQUIPAMENTOS. 

4.1.3.1 A coleta regular deverá ser realizada, nas vias trafegáveis, com veículos equipados com 

equipamentos coletores compactadores e basculantes, podendo ser utilizados reboques e outros tipos de 

veículos, e havendo interdição de vias ou impossibilidade de tráfego de veículos, os auxiliares de serviços 

gerais deverão transpor a via a pé para coletar o lixo/resíduos até o caminhão coletor, visando sempre o 

fornecimento de serviços que melhorem a qualidade da limpeza deste município, obedecendo às 

quantidades exigidas em edital.  

4.1.3.2 Os veículos de coleta e fiscalização deverão transportar em suporte ou em compartimentos fixos, 

vassouras, pás, garfos, cones de sinalização, placas informativas, e deverão estar dotados de acessórios e 

equipamentos de sinalização e segurança, tais como faixas refletivas ou luminosas. Cada equipe deverá 

ser composta por 01 (um) motorista e 03 (três) auxiliares de serviços gerais. 

4.1.3.3 Os veículos deverão ser colocados em serviço abastecidos, com todos os acessórios e em perfeito 

estado de conservação, limpeza, segurança e funcionamento, tendo em vista o caráter contínuo inerente 

à prestação dos serviços licitados. 

4.1.3.4 Todos os equipamentos e veículos utilizados em todos os tipos de serviços, que compõem este 

projeto, deverão ser mantidos, ao longo de todo o contrato, em consonância com as determinações dos 

fabricantes, dos órgãos de licenciamento e fiscalização, os compactadores deverão ser dotados de tanque 

de chorume com válvula de descarga. 

4.1.3.5 A coleta dos resíduos de varrição manual de vias e logradouros será efetuado juntamente com a 

coleta regular, utilizando-se dos veículos coletores específicos pertencentes a cada setor e também por 

caçambas basculantes e caçambas fixas que ficarão dispostas em pontos estratégicos a fim de receberem 

os resíduos da varrição não ensacada, quando houver necessidade, evitando-se assim deixar resíduos 

acumulados e expostos nas vias urbanas. 

4.1.3.6 A contratada deverá aplicar um plano de manutenção dos veículos e equipamentos utilizados, 

baseados em inspeções diárias, programa de manutenção preventiva e corretiva e aparência, programa 

de controle de itens de segurança. 

4.1.3.7 A definição da marca, modelo, tipo de equipamento e outras características intrínsecas aos veículos 

e equipamentos coletores a serem utilizados, ficam a critério da Contratada, respeitadas, entretanto, as 

normas e especificações oriundas do contrato. 

4.1.3.8 Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em perfeitas condições de manutenção e 

operação durante toda a vigência do Contrato. Estão compreendidos nessas condições o funcionamento 

dos equipamentos de bordo, a pintura e o estado de limpeza. 

4.1.3.9 Os veículos automotores ou não, equipados ou não, deverão ser adequados e estar disponíveis 

para uso imediato, salvo nos casos de solicitação de veículo zero km, que terá o prazo de até 90 dias, a fim 

de dar prosseguimento ao sistema de limpeza, sem causar prejuízo ao município ou perturbação, 

incômodo e desconforto à população. 

4.1.3.10 A relação de veículos e equipamentos obrigatórios a serem utilizados serão: 

• 1 caminhão coletor de 15 m³; 
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• 3 caçambas de 6 m³; 

• 1 trator de esteira; 

• 10 containers de 1000 litros; 

• 10 carrinhos coletores de 120 litros. 

 

4.2 - VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS URBANAS PAVIMENTADAS E REMOÇÃO. 

4.2.1. Consiste na operação manual de varrer ambos os lados de uma rua (vias) pavimentada, esvaziar 

cestos de lixo existentes e acondicionamento dos resíduos resultantes do serviço em sacos plásticos de 

100L. O serviço deverá ser executado em todas as vias, nas frequências e horários estipulados na 

metodologia. A frequência da varrição é função direta do tipo de ocupação do solo: maior em áreas de 

grande fluxo de pedestres e menores em regiões residenciais. 

4.2.1.1 Os serviços de varrição manual (vias e logradouros públicos pavimentados) serão realizados de 

segunda a sábado, no período diurno e em casos específicos, mediante “Ordens específicas de Serviços” a 

serem emitidas pela Contratante.  

4.2.1.2 Na área central do município os serviços deverão ser realizados de segunda a sábado. Havendo 

eventos públicos, a contratada deverá providenciar equipe de varrição e coleta que atuem antes, durante 

se necessário, e após o evento. 

4.2.1.3 A contratada deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando deverá proceder 

a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais da realização de eventos esportivos, culturais e 

artísticos, o mais rápido possível após o término dos mesmos de forma a restaurar suas condições de 

limpeza, ainda que os mesmos sejam realizados por particulares em áreas públicas. 

4.2.1.4 A contratada deverá distribuir o pessoal e ferramentas em setores de varrição, que deverão ter sua 

frequência definida pelo nível de prioridade e fluxo das referidas vias, bem como discriminar os trechos 

de vias constantes de cada setor, com as suas respectivas extensões, cuja produção mensal tem que ser 

compatível com a quantidade prevista na planilha do Edital. 

 

4.2.2. METODOLOGIA DE TRABALHO 

4.2.2.1 A contratada, à época da execução dos serviços, deverá manter as vias e logradouros públicos em 

permanentes condições básicas de limpeza, de acordo com as condições, necessidades e características 

de cada local e que satisfaça a população servida, ou seja, a ausência de detritos e resíduos sólidos ao 

longo das sarjetas e respectivos passeios. Nas praças públicas e passeios, os serviços de varrição manual 

abrangerão somente o entorno das mesmas, cujas quais deverão ser limpas pelos agentes públicos. 

4.2.2.2 A varrição de guias de vias e logradouros deverá ser executada de forma a abranger quaisquer 

detritos e resíduos sólidos, exceto RCC (Resíduos da Construção Civil) e outros volumosos soltos que se 

encontrarem em uma faixa média com largura de 01(um) metro ao longo das guias indicadas, largura esta 

contada a partir da face vertical do meio fio, em cada uma das margens, porém deverá sempre que 

necessário alcançar toda a extensão da rua/avenida, sem adição de medição. 

4.2.2.3 A execução do serviço, definida pelo nível de prioridade e do fluxo das vias urbanas, será realizada 

com o equipamento do tipo “lutocar” de tamanho mínimo de 100 litros e munido de sacos plásticos. Os 

sacos plásticos cheios serão dispostos ao longo das vias de fácil acesso para posterior remoção pelo veículo 

coletor.  
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4.2.2.4 Nas áreas pavimentadas de difícil acesso aos veículos coletores, os sacos plásticos deverão ser 

conduzidos para locais de fácil acesso aos veículos de coleta. 

4.2.2.5 Na execução de coleta, os auxiliares de serviços gerais deverão apanhar e transportar os sacos com 

o cuidado necessário para não danificá-los e evitar o derramamento de lixo nas vias urbanas. Caso isto 

ocorra, é de responsabilidade da contratada que coleta os resíduos com a utilização de vassouras, recolher 

o lixo derramado e depositar no veículo de coleta. Os resíduos de varrição não ensacados poderão ser 

depositados em caçambas, na quantidade exigida pela contratante, estrategicamente estacionadas em 

áreas que não perturbem o pedestre e nem o condutor de veículos.  

4.2.2.6 Serão utilizados para tal, vassourão apropriado, pá, carrinhos, além de sacos plásticos em 

quantidade suficiente para a execução dos serviços. 

 

4.2.3. DIMENSIONAMENTO DO PESSOAL 

 

4.2.3.1 Os auxiliares de serviços gerais da coleta regular serão divididos em equipes por caminhões do tipo 

compactador e auxiliares de serviços gerais para caminhão basculante, podendo ser utilizado caminhões 

basculantes quando o logradouro oferecer difíceis condições de tráfego ao caminhão compactador. Todos 

os componentes das equipes deverão usar, durante o horário de trabalho, uniformes padronizados e 

equipamentos de proteção individual.  

4.2.3.2 Para cada varredor será exigido 01 (um) carrinho de varrição, a quantidade mínima adequada para 

a sede do município será de 10 (dez) auxiliares de serviços gerais e 01 (um) fiscal, no Distrito será de 05 

(cinco) auxiliares de serviços gerais e 01 (um) fiscal e nos Povoados e Comunidades deverá ser a mesma 

equipe do Distrito.  

4.2.3.3 O serviço de varrição de vias e logradouros públicos dos municípios, que até bem pouco tempo era 

relegado a um plano secundário, é atualmente tido como extremamente importante e necessário. Tal fato 

se deve a um aumento muito grande de ruas pavimentadas, elevação do padrão social dos munícipes que 

exigem ambientes públicos saneados, intensificação das atividades humanas, fluxo grande de veículos, má 

educação ambiental pela população e a falta de fixação de pequenos cestos nas calçadas para que o 

público acostume a descartar pequenos resíduos em seu interior. 

4.2.3.4 Assim, como os demais serviços da limpeza pública, a varrição de ruas e outros logradouros 

constituem-se em serviço fundamental para a estética, higiene, segurança, saúde pública e 

desenvolvimento turístico do local e consequentemente, deve ser encarado com muita seriedade e 

responsabilidade pela Administração Municipal. 

4.2.3.5 Verificou-se que os resíduos encontrados nos logradouros ocorrem por três fatores: 

4.2.3.6 Naturais - como é o caso das folhas e flores das árvores, excremento de animais. 

4.2.3.7 Acidentais – como é o caso de papéis, invólucros, tocos de cigarro e outros detritos jogados no 

chão pela população. 

4.2.3.8 Descartes irregulares - como é o caso de bares, lanchonetes, lojas, supermercados, vendedores 

ambulantes, etc., onde se verificou a necessidade de implantação de mais lixeiras em toda a cidade, sobre 

tudo nos locais de maior acúmulo de pessoas. 

4.2.3.9 Muitos fatores intervêm na produção do lixo recolhido pela varrição e dentre eles podemos 

destacar: arborização, densidade de trânsito, população flutuante, movimentação e concentração de 
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pedestres, poder aquisitivo, presença de animais domésticos, vendedores ambulantes, comércio intenso, 

atrações turísticas e principalmente, falta de conscientização da população. 

4.2.3.10 Não devemos esquecer que em muitos lugares, a população quer se desfazer desses pequenos 

resíduos e descartá-los em cestos apropriados, mas não os encontra. Portanto, o departamento de limpeza 

urbana deve se ater a este fator e colocar o maior número de recipientes em áreas de grande fluxo, desde 

que não tenham capacidade superior a 50 litros, com fechamento e descarregamento automecânico. 

4.2.3.11 Deveram ser contratados no mínimo para execução dos serviços de limpeza pública, 30 

funcionários registrados sendo eles: 

• 4 motoristas dos caminhões; 

• 2 garis na coleta; 

• 2 funcionários na poda de arvore e roçadeira; 

• 1 operador de trator esteira; 

• 6 ajudantes na caçamba; 

• 15 funcionários na varrição e capina. 

 

4.2.4. TIPOS DE VARRIÇÃO 

4.2.4.1 Os serviços de varrição da sede do município são caracterizados por uma ausência de mecanização, 

que só existe nos grandes centros urbanos. 

4.2.4.2 Do ponto de vista financeiro, a varrição mecanizada se mostra mais econômica do que a manual. 

Entretanto, a varrição manual, com rendimentos menores e com inevitáveis problemas de natureza 

empregatícia, apresenta a expectativa do benefício social no que se refere ao emprego de mão de obra 

pouco qualificada, muito abundante. Adotaremos assim varrição manual. 

 

4.2.5.1 VARRIÇÃO MANUAL 

4.2.5.1.2 A varrição manual é um dos serviços da limpeza urbana que envolve a maior quantidade de 

recursos humanos e de materiais para a sua execução e, portanto, requer a elaboração de projeto 

específico com ajustes e expansões constantes. 

4.2.5.1.3 Trata-se de um serviço que atrai muito a atenção dos munícipes que de imediato percebe sua 

qualidade e eficácia. 

4.2.5.1.4 Esta forma deverá ser utilizada em Pindaí, podendo a critério da contratada, em algumas áreas 

municipais as tarefas serem efetuadas por varredeiras mecânicas, sem prejuízo ao quadro de funcionários 

disponibilizados para tal serviço. 

A seguir apresentamos as principais vantagens e desvantagens da varrição manual. 

VANTAGENS: 

Possibilidade de varrer qualquer pavimentação. 

Possibilidade de varrer também o passeio e ilhas canteiros. 

Sem dificuldades de contornar obstáculos. 

Pequeno investimento inicial. 

Baixo custo de manutenção e reposição de equipamentos. 

Facilidade de obtenção de mão de obra. 

Mão de obra sem qualificação específica. 

Treinamento inicial mínimo. 
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Possibilidade de recolhimento de materiais fora dos padrões. 

DESVANTAGENS: 

Dificuldade de remoção de terra, lama e areia. 

Necessidade de caminhão para recolhimento dos recipientes cheios (sacos). 

Necessidade de veículo para o transporte das equipes aos seus respectivos setores. 

Possibilidade de paralisações dos serviços por causa de faltas, licenças e greves. 

Alta reposição de materiais (vassouras, sacos plásticos, carrinhos). 

 

4.2.6. FORMAS DE VARRIÇÃO 

4.2.6.1 Os serviços deverão ocorrer de duas maneiras: 

Varrição corrida:  

4.2.6.2 Deverá ser empregada em locais que devido as suas características de uso e ocupação, há pouca 

geração e lançamento de resíduos nas ruas, onde seja possível a manutenção de intervalos mais longos 

entre um período e outro de limpeza, com no mínimo 03 vezes por semana. 

Varrição com repasse:  

4.2.6.3 Será adotada em trechos comerciais, turísticos ou outros locais de fluxo intenso de transeuntes. 

Esse serviço será efetuado normalmente de manhã com repetição à tarde quando a mesma equipe refaz 

o setor, diariamente. 

Frequência e Horário de Varrição 

4.2.6.4 A frequência da varrição será determinada em função da demanda local dos serviços. Para áreas 

comerciais, turísticas ou de maior produção de resíduos será adotada a varrição diária com repasse. Para 

áreas circunvizinhas ao centro comercial, será adotada a varrição diária corrida ou sem repasse. Nos 

bairros e áreas de menor geração de resíduos, será adotada a varrição corrida, em dias alternados. A sua 

determinação ficará a critério da equipe de fiscalização dos serviços. 

4.2.6.5 O horário adotado para a varrição de vias e logradouros públicos centrais será nas primeiras horas 

da manhã de cada dia, devendo os mesmos serem encerrados até às 09:00 horas da manhã, podendo 

também serem complementados nas últimas horas do período vespertino e início noturno. 

Varrição aos domingos, em eventos ou limpeza extraordinária não serão incluídas na medição, uma vez 

que sendo a contratada responsável pela limpeza urbana de um município, espera-se que a mesma atenda 

a determinadas emergências e situações eventuais, a fim de garantir a continuidade da limpeza pública.  

 

4.3 - APREENSÃO, COLETA E TRANSPORTE DE ANIMAIS MORTOS: 

4.3.1 Nota-se quase que diariamente carcaças de animais como cachorros, equinos e muares nos 

logradores municipais, que são atropelados ou morrem de doenças, causando mau cheiro, incomodo à 

população, aumento de aves indesejáveis como urubus, e proliferação de vetores de doenças.   

4.3.2 A apreensão e coleta desses animais mortos deverá ser efetuado em até 02 (duas) horas após a 

solicitação ou detecção, devendo os mesmos serem coletados e transportados até a área de destinação 

indicada pelo município. 

4.3.3 Os animais pequenos (mortos) a serem coletados deverão ser embalados de forma segura pela 

CONTRATADA antes do seu recolhimento, em sacos plásticos resistentes, compatível com o porte do 

animal. Os sacos deverão ser totalmente fechados, de tal forma a não permitir o derramamento do 
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conteúdo, mesmo que virados de boca para baixo. Uma vez fechados, devem ser mantidos íntegros até o 

local da destinação final. Cada equipe deverá ser composta por 01 (um) motorista e 01 (um) ajudante. 

 

4.4 - CAPINAÇÃO MANUAL DE RUAS PAVIMENTADAS E REMOÇÃO DE RESÍDUOS. 

4.4.1 Os serviços de capina manual compreendem ao corte completo e a retirada da cobertura vegetal 

existente nas guias de vias e logradouros, com fim de evitar que o mato, capim e ervas daninha 

prejudiquem o trânsito de pessoas e de veículos, a segurança pessoal, a estética e a sanidade dos 

logradouros públicos e das áreas residenciais. Visa, ainda, impedir a transformação dessas áreas em 

depósitos de detritos, em esconderijo de pessoas suspeitas e em focos de desenvolvimento de mosquitos 

e roedores. 

Planejamento  

4.4.2 Os serviços de capinação manual, roçada, raspagem de linha d’água e pintura de meio-fio de vias 

urbanas deverão ser realizados através de solicitações a serem emitidas pela Contratante, de segunda-

feira a sábado, em frequência diária, no período diurno. 

4.4.3 O planejamento dos serviços será realizado em todas as ruas pavimentadas do município, atentando 

para que todos os moradores recebam este benefício. 

4.4.4 As programações de serviço deverão indicar, de forma regular e com frequência mensal, podendo 

ser suspensos por determinação da contratante, que poderá fornecer a localização das vias e logradouros 

onde serão realizados os serviços, o dimensionamento dos recursos necessários, a frequência e o horário 

de atendimento. 

Metodologia de trabalho 

4.4.5 A metodologia de trabalho a ser utilizada na capinação manual, roçada, raspagem da linha d’água e 

pintura de meio-fio de vias urbanas será respectivamente a remoção de ervas daninhas, ou qualquer 

vegetação que por acaso cresçam nas guias; corte de vegetação nas mesmas; remoção da areia; e pintura 

de meio-fio de vias urbanas onde serão aquelas em que o auxiliar de serviços gerais aplicará uma solução 

de cal hidratada na superfície e face do meio fio de vias urbanas, de forma continua, utilizando-se para 

tanto, ferramentas e produtos próprios e manuais. 

4.4.6 Todo material produzido pela capinação manual, raspagem de linha d’água de vias urbanas 

pavimentadas, deverão ser confinados ao longo das vias e dos logradouros atendidos, em locais 

previamente determinados, devendo ser recolhido pelos veículos da coleta de resíduos volumosos. 

Dimensionamento dos Equipamentos/Pessoal 

4.4.7 A equipe dimensionada para a execução dos serviços deverá ser de acordo com a quantidade de 

serviço solicitada pela contratante para os serviços de capinação manual e serviços de pintura de meio-

fio, com ferramenta e insumos tais como, enxadas, carros de mão, pás, vassourões, balde, brochas e cal 

hidracor em quantidade compatível com o quadro de pessoal de cada serviço. 

Cada equipe deverá ser composta por 03 (três) auxiliares de serviços gerais na Sede e 01 (um) auxiliar de 

serviços gerais no Distrito e povoados. 

 

4.5 - PINTURAS DE MEIO FIOS DE VIAS URBANAS PAVIMENTADAS 

4.5.1 A pintura de guias de vias e logradouros públicos a cada 03 (três) meses consiste na pintura de meio 

fio e guias, utilizando emulsão de cal hidratada na proporção de 1:5 e demais componentes, sendo que o 

material necessário à execução destes serviços será fornecido pela CONTRATADA. 
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4.5.2 O serviço é realizado após a execução da capinação, raspagem, varrição e lavagem dos locais, com o 

emprego de equipe munida dos equipamentos necessários. 

4.5.3 A execução será periódica, assim como sua manutenção. A sua realização obedecerá a um roteiro 

que poderá ser pré-estabelecido pelo município ou com solicitação eventual, de forma a abranger todas 

as vias públicas pavimentadas da cidade. 

4.5.2 É atribuição da Contratada realizar os serviços de acordo com programação própria a ser avaliada e 

aprovada pela Contratante, quando este tipo de serviço for solicitado. 

4.5.3 As programações deverão indicar os logradouros necessários aos serviços, onde conste 

detalhadamente: o dimensionamento das equipes; as especificações das tarefas; a localização e o tempo 

previsto de execução; a frequência e horário de atendimentos. 

4.5.4 Os serviços complementares ao sistema de limpeza urbana deverão ser realizados através de 

programação a serem emitidas pela Contratante, de segunda-feira a sábado, em frequência diária ou 

alternada, no período diurno. 

Cada equipe deverá ser composta por 04 (quatro) auxiliares de serviços gerais na Sede e 02 (dois) auxiliares 

de serviços gerais no Distrito e Povoados. 

 

4.5.2. METODOLOGIA DE TRABALHO 

4.5.2.1 A metodologia de trabalho a ser aplicada aos serviços complementares ao sistema de limpeza 

urbana consiste na remoção de resíduos encontrados nas bocas-de-lobo; galerias; canais e córregos; e 

áreas de lazer indicados pela Contratante. 

4.5.2.2 - Todo material produzido deverá ser confinado ao longo das vias e dos logradouros atendidos, em 

locais previamente determinados, devendo ser recolhido pelos veículos da coleta de resíduos volumosos 

em até 48 horas. 

4.5.2.3 É atribuição de a Contratada realizar os serviços de acordo com uma programação a ser elaborada 

pela Contratante, de forma regular, sob a forma de “Ordens Específicas de Serviços”, utilizando-se para 

tanto, frequência e horário de atendimentos. 

 

4.6 – LIMPEZA DE ORGÃOS PUBLICOS DA SEDE, DISTRITO E POVOADOS ENVOLVENDO CAPINA, 

VARRIÇÃO E COLETA. 

4.6.1 Estes serviços são de grande importância, visam não somente a melhoria estética dos locais utilizados 

pelos munícipes, tais como feiras livres e Mercado Municipal, mas principalmente a higienização, 

desinfecção e diminuição da proliferação de vetores transmissores de doenças, estes serviços deverão ser 

executados imediatamente após o término dos eventos. 

4.6.2 Os resíduos provenientes destes locais serão coletados diariamente e destinados a locais indicados 

pela prefeitura, , quanto à separação, acondicionamento, transportes e destinação de Resíduos Orgânicos. 

 

4.7 - RASPAGEM E COLETA DE AREIA E RESÍDUOS SIMILARES EM RUAS PAVIMENTADAS 

4.7.1 Os serviços de raspagem têm um caráter especial para a limpeza urbana, pois deixam um aspecto de 

asseio e limpeza bem realizada, além de uma orientação do tráfego e melhor higienização. 

4.7.2 A raspagem manual deverá ser feita nos locais, em que houver acúmulo de terra e areia, com o 

transporte do material para área específica indicada pela Prefeitura. 
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4.8- COLETA E TRANSPORTES DE PODA 

4.8.1 As programações de serviço deverão indicar, de forma regular, a localização dos logradouros onde 

serão realizados os serviços, o dimensionamento dos recursos necessários, a frequência e o horário de 

atendimento. 

 

4.8.2. METODOLOGIA DE TRABALHO  

4.8.2.1 Na execução dos serviços, os auxiliares de serviços gerais deverão apanhar os “montes” oriundos 

da poda, capina e limpeza especial dos logradouros indicados, e carregá-los nos veículos coletores do tipo 

caminhão caçamba ou similar. 

4.8.2.2 Caso seja necessário será utilizada a forma mecânica de carregamento do veículo coletor. 

4.8.2.3 Os veículos coletores deverão transportar os resíduos coletados ao destino final, em área específica 

do Destino Final, indicado pelo Município. 

 

4.9- PODA DE ÁRVORES 

4.9.1 deverão ser realizados tais serviços:  

* Podas de árvores de grande porte (mais de 2 m de altura) 

* Podas de arbustos, cercas, trepadeiras e árvores (até 2 metros de altura); 

* Limpeza de árvores; 

 

4.10- SUPRESSÃO DE ARVORES: 

4.10.1.  A contratada deverá realizar a remoção de árvores e arbustos secos conforme a solicitação do 

setor responsável, sendo previamente analisado a necessidade de tais serviços. 

 

4.11- SERVIÇOS DE JARDINAGEM, MANUTENÇÃO DE PAISAGISMO EM PRAÇAS, CANTEIROS E PRÉDIOS 

PÚBLICOS. 

4.11.1 Deverão ser realizados tais serviços 

* Delimitação e remodelagem dos canteiros, com aplicação de delimitador de canteiros ecológico; 

* Definição de canteiros sinuosos, com aplicação de delimitador de canteiros ecológico; 

* Revolvimento do solo; 

* Limpeza da área do jardim e retirada do lixo; 

* Aplicação de defensivos visando combater pragas e moléstias; 

* Adubação química e orgânica, para a adequação dos níveis de fertilidade do solo às exigências das 

plantas; 

* Colocação de terra preta sempre que necessário; 

* Limpeza, retirada de galhos secos das árvores e remoção de ervas daninhas; 

* Desinçamento da área de gramado manualmente; 
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* Remoção de ervas daninhas em todas as áreas com calçamento ou brita; 

* Recomposição dos jardins da recepção dos prédios públicos; 

* Recomposição e recuperação estética das praças; 

* Corte periódico de grama; 

* Plantação de mudas novas (folhagens, flores e árvores) quando houver manutenção do paisagismo; 

* Retirada e reposição (transferência) de mudas, quando houver necessidade de adequação do 

paisagismo; 

* Reposição de grama nas áreas faltantes; 

* Limpeza, adubação foliar e de cobertura nas plantas (vasos) na entrada da CONTRATANTE;  

* Colocação ou reposição de brita e/ou seixos sempre que houver necessidade (manutenção ou 

remodelagem de algum canteiro ou área); 

* Controle ecológico de pragas e doenças; 

* Aproveitamento de folhas e aparas de grama para produção, em local a ser definido nas dependências 

da CONTRATANTE, de adubo orgânico (húmus de minhoca), ecologicamente correto, para utilização nos 

jardins da empresa; 

* Rega, limpeza e manutenção das folhagens internas; 

4.11.2 Todos os custos para a realização dos serviços, tais como: pessoal, EPIs, tributos, encargos sociais, 

transportes, combustível, alimentação devem estar incluídos nos preços dos serviços a ser contratados, 

inclusive os insumos (as mudas, plantas, venenos, adubos) 

4.11.3 Os serviços serão realizados na sede, nos distritos e nos povoados, de acordo com a necessidade da 

administração; 

4.11.4 A disponibilização dos serviços será por demanda, conforme conveniência e necessidade do 

contratante; 

4.11.5 A equipe que irá trabalhar dentro da CONTRATANTE deverá apresentar-se uniformizada para 

execução dos serviços. 

 

4.12 – LIMPEZA DE FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL E SANITÁRIOS PÚBLICOS. 

4.12.1 Estes serviços são de grande importância, visam não somente a melhoria estética dos locais 

utilizados para feiras livres e Mercado Municipal, mas principalmente a higienização, desinfecção e 

diminuição da proliferação de vetores transmissores de doenças e contaminação de alimentos já que são 

comercializados alimentos in natural ao ar livre, estes serviços deverão ser executados imediatamente 

após o término das feiras. 
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4.12.2 Os resíduos provenientes destes locais serão coletados diariamente e destinados a locais indicados 

pela prefeitura, os açougues deverão seguir normais ambientais vigentes, quanto à separação, 

acondicionamento, transportes e destinação de Resíduos Orgânicos. 

4.12.3. Estes resíduos deverão ser coletados sempre nas primeiras horas da manhã e no final de cada feira 

com EPI’s e EPC’s, além de pás, garfos e vassouras, etc. 

4.12.4. Os sanitários públicos deverão ser limpos duas vezes ao dia. 

 

4.13 – COLETA DE ENTULHOS 

4.13.1 Resíduos especiais, composto basicamente por restos de construções civis, não recolhidos pela 

coleta regular, em virtude de suas características próprias tias como: origem, volume, peso, composição e 

descarte. 

4.13.2 A coleta desse tipo de resíduo é de fundamental importância para a limpeza urbana deste 

município, uma vez que o mesmo apresenta um grande número de obras, construções novas e reformas, 

cujas quais são diretamente responsáveis por uma grande parcela do PIB municipal e geração de emprego 

e renda e aumento de IDH. Outros fatores como o aumento populacional deste município, a melhoria das 

condições de vida das classes C e D levou as famílias a desejar e executar melhorias em suas residências, 

contribuindo assim diretamente para o aumento e acúmulo desse tipo de resíduo, no entanto, há um risco 

à saúde e segurança pública a permanência de entulhos em vias públicas, tendo em vista a propagação de 

vetores de doenças tais como ratos, baratas entre outros. Os acidentes que os mesmos podem provocar 

aos pedestres e motoristas, devido os mesmos serem descartados em ruas e passeios e suas características 

muitas vezes perfuro cortantes. Comprometimento da área útil para tráfego e estacionamento de veículos, 

deixando os logradores com aspecto de sujeira, facilmente percebido por moradores e turistas. Neste 

município especificamente os entulhos de construção civil não coletados contribuem diretamente para a 

desordem sanitária uma vez que quando os mesmos não são coletados rapidamente, a eles são 

adicionados por moradores circunvizinhos todo tipo de resíduo como, lixo domiciliar, resíduo orgânico 

atraindo animais e aves indesejadas como urubus, restos de podas e móveis velhos, em seguida procede-

se a queima desses resíduos  aumentando a contaminação ambiental e o risco à saúde pública, fatos que 

não são possíveis e nem ocorrem quando os resíduos de construção civil são coletados com maior 

frequência e rapidez. 

4.13.3 A coleta e o transporte deverão ser de forma mecânica em áreas sob a jurisdição deste município, 

mediante programação prévia, dando sempre prioridade às áreas centrais ou de maior tráfego de pessoas 

e veículos, a fim de que essas áreas permaneçam limpas, oferecendo assim uma melhor qualidade de vida 

e trabalho tanto aos comerciantes como aos clientes da área comercial. A coleta deve estender-se a toda 

área urbana da sede deste município, de acordo com as solicitações da contratante, ou Órgão Municipal 

competente e responsável pelo acompanhamento deste serviço, que poderá indicar rotas de coleta, 

endereços específicos através de “ordem específica de serviços” com antecedência de 48 horas da data 

de pretensão de início dos serviços. Na realização da coleta os veículos deverão estar com todos os 

equipamentos de sinalização e segurança, as equipes com uniformes e EPI´s e EPC´s, em casos onde houve 

necessidade de interrupção de trânsito deverá ser sinalizado e com o menor tempo de intervenção 

possível. As áreas centrais de difícil coleta onde a interrupção do tráfego causa grande congestionamento 
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ou incomodo à população e motoristas, deverá ser adotada a coleta noturna, sem, contudo, causar 

incômodo aos moradores com barulhos excessivos, já que o equipamento utilizado tem natureza motriz 

de alta emissão sonora, como tratores, ou coleta nos fins de semana, aproveitando o menor fluxo de 

veículos e pessoas. Os equipamentos deverão ser dotados de carroceria basculante e o sistema de 

carregamento deverá ser por meio de pá carregadeira ou retroescavadeira. 

4.13.4 Os locais coletados deverão ser varridos, os veículos de transporte não poderão derramar os 

resíduos ao longo das vias trafegadas até a área de descarga que deverá ser indicada e controlada pela 

prefeitura, através da Gerencia de Obras e Urbanismo. 

4.13.5 havendo risco de queda de muros e danificação de passeios e pavimentos devido ao descarte ou 

localização e ainda condições estruturais dos mesmos, a contratada deverá informar a prefeitura sobre os 

riscos, que por sua vez decidirá se autoriza ou não a coleta, assumindo a obrigação de refazer e indenizar 

prejuízos a si mesma ou a terceiros. Caso haja qualquer tipo de sinistro ou acidentes que venham a 

danificar patrimônios, muros, calçadas, portões, veículos e pavimentos sem que a contratada tenha dado 

ciência à contratante e obtido autorização para proceder à coleta, os gastos para refazer ou indenizar 

seguirão por conta da contratada. 

 

4.14- LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA 

4.14.1 A Limpeza de caixa d’água é um procedimento importante tanto para garantir a integridade do 

equipamento quanto para evitar doenças.  

4.14.2 Sempre que necessário a equipe de limpeza verificará periodicamente se o reservatório de água se 

encontra em perfeitas condições, comunicando o órgão responsável possíveis problemas.   

4.14.2 A manutenção dos reservatórios de água deve ficar a cargo de uma equipe especializada. 

4.12.3 Os profissionais deverão dividir o procedimento de limpeza e higienização de caixas d’água em três 

etapas, a começar pelo esvaziamento do conteúdo. Em seguida, são feitos o enxague e a desinfecção 

bacteriológica com materiais específicos. Por fim, ocorre a reposição de água potável no recipiente. 

 

4.15- OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE LIXÃO COM TRATOR, TIPO ESTEIRA, E EQUIPE 

ESPECIALIZADA NA ÁREA TÉCNICA PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

COM ACOMPANHAMENTO ESPECÍFICO 

4.15.1 A destinação inadequada de Resíduos Sólidos Urbanos constitui fonte de significativos impactos 

ambientais e riscos à saúde e à segurança pública, devido à diversos fatores como a poluição e 

contaminação dos recursos naturais, proliferação de vetores de doenças, entre outros, sendo necessário 

um local adequado para tais resíduos. Assim, para impedir tais impactos se faz necessário a manutenção 

periódica do terreno através do manejo dos resíduos por meio de trator, tipo esteira e equipe para tal 

manutenção. 
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5. JUSTIFICATIVA 

5.1 De acordo com a Constituição Federal, em seu artigo 196: “A saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco da doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário a ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. O serviço de limpeza de vias públicas é serviço essencial para evitar riscos à saúde pública 

e impactos ambientais. Com o objetivo de melhorar continuamente a execução da prestação deste 

serviço, um contrato devidamente formalizado com interessados aptos às exigências e especificações 

técnicas, constantes neste Termo, contribuirá para o atendimento ao objetivo proposto. A contratação 

de empresa para a prestação do serviço objeto desse termo se faz imprescindível por se tratar de serviço 

indispensável para o atendimento do interesse público, sendo necessária a terceirização. 

5.2 O MUNICÍPIO DE PINDAÍ não dispõe de força de trabalho em seu quadro de pessoal para a prestação 

de serviços acima mencionados. Dessa forma, justifica-se a contratação dos mesmos, por se tratar de 

regime continuado, tendo em vista ser uma atividade cuja interrupção pode comprometer o fluxo dos 

trabalhos executados no âmbito das áreas deste município. 

 

6. FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 A falta de quaisquer serviços, cuja prestação incumbe à vencedora do certame, não servirá de alegação 

para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta licitação e não eximirá a CONTRATADA das 

sanções a que está sujeita pelo não cumprimento de prazos e demais condições estabelecidas. 

6.2 Os serviços serão recusados caso não atenda as especificações do presente de termo de referência. 

6.3 Os serviços prestados em desacordo com o solicitado, serão recusados, cabendo à contratada arcar a 

com os custos dessa operação, inclusive os de reparação; 

 
7.  DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA 

7.1 Os recursos destinados para cobertura do objeto originam-se da Dotação Orçamentária abaixo 

descrita: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.09.00- Secretaria de Obras e Infraestrutura  

PROJETO /ATIVIDADE: 2123 - Gestão dos Serviços de Obras e Urbanismos 

                                           2130 - Gestão dos Serviços de Limpeza Pública 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.07.00 - Secretaria Agricultura e Meio Ambiente  
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PROJETO / ATIVIDADE: 2164 - Gestão da Secretaria de Agricultura 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.05 - Fundo Municipal de Saúde  

PROJETO / ATIVIDADE: 2070 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

8. AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS 

8.1 A forma de cobrar e pagar estes serviços de limpeza pública estão em conformidade a ABNT(Associação 

Brasileira de normas técnicas) e órgão responsável de acompanha, fiscalizar a execução do serviço o CREA-

BA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia) na elaboração do projeto básico e termo de 

referência do serviço de limpeza pública o município teve como orientação, referência e norte os referidos 

órgão e demais como o Sistema Nacional de Saneamento básico do Ministério das Cidades do Governo 

Federal o diagnóstico de manejo de resíduos sólidos urbanos onde e demostra perfeitamente como deve 

ser cobrado das empresas esse serviço. 

8.2 A empresa obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, responsabilizando-se pelo refazimento total ou parcial, na hipótese 

de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as especificações adotadas. O Fiscal 

deve, neste caso, comunicar formalmente à Secretaria Planejamento, Administração e Finanças, quaisquer 

ocorrências quanto à execução dos serviços, para anotação nos registros daquele Setor e adoção das 

medidas cabíveis. 

8.3 Os serviços serão atestados mensalmente. 
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ANEXO II- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

ANEXO II – MODELO “A” - DECLARAÇÃO (RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E CONHECIMENTO 

DAS INFORMAÇÕES PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO) 
 
 
 
                                  A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

_____________, declara, sob as penas da lei e em atendimento ao previsto na letra “F”, do Edital de 

licitação instaurada através da Concorrência Pública nº 005/2023, que recebeu todos os documentos 

necessários ao esclarecimento de sua participação no certame e de que tomou conhecimento de todas 

as informações para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  

 

 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 

 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – MODELO “B” - DECLARAÇÃO 

(RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E CONHECIMENTO 
DAS INFORMAÇÕES PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO) 

 
 
 
 
                                  A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

_____________, declara, sob as penas da lei e em atendimento ao previsto na letra “b”, do Edital de 

licitação instaurada através da Concorrência Pública nº 005/2023, que tomou conhecimento de todas 

as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação.  

 

 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – MODELO “C” - DECLARAÇÃO 
(INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR) 

 
 
 
 
                                  A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____._____.____/______-____, situada na ________________________________, nº ____, Bairro 

___________________, ____________, declara, sob as penalidades da Lei e em atendimento a letra “D” 

do Edital da Concorrência Pública nº 005/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de Pindaí-BA, que 

no quadro de pessoal desta empresa não existe qualquer empregado menor de 18 (dezoito) anos 

executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, c/c a Lei Federal nº. 9.854/1999.  

 

                                 Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de 

direito. 

 
 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 

_____________________________ 
Nome, Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO II – MODELO “D” - DECLARAÇÃO 

(INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS) 
 

 
 
 
 
                                  A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____._____.____/______-____, situada na ________________________________, nº ____, Bairro 

_____________, ____________, declara sob as penas da Lei e em atendimento a letra “E” do Edital da 

Concorrência Pública nº 005/2023, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para nossa habilitação e contratação no processo da concorrência instaurada pela Prefeitura Municipal 

de Pindaí/BA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – MODELO “E” - DECLARAÇÃO 

(INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS) 
 
 
 
 
 
                                  A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ/MF n° 

_____________________, com sede na ___________________________________, nº ______, 

________________, __________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr(a) 

____________________________________, portador(a) do RG nº ___________________, inscrito(a) no 

CPF nº _______________________, declara sob as penas da Lei e em atendimento a letra “F” do Edital 

da Concorrência Pública nº 005/2023, de que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem 

como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau reta ou colateral e por afinidade, até o segundo grau, de agente 

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

__________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e Identificação 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – MODELO “F” - DECLARAÇÃO 
(INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO) 

 
 
 
 
 
                                         A empresa ________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº _____________, declara, sob as penas da lei e em atendimento ao previsto na letra “G” do 

Edital da Concorrência Pública nº 005/2023, que o(a) Sr.(a) ____________________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________, inscrito(a) no CPF nº ________________, 

registrado(a) no CREA/___ sob o nº ____________ é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico 

para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II – MODELO “G” - AUTORIZAÇÃO 
(AUTORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL A VISITAR O LOCAL DA OBRA) 

 
 
 
 
 
 
                                  A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____.____.___/______-____, autoriza o(a) Senhor(a) _______________________________, portador 

(a) da Cédula de identidade nº _____________, inscrito(a) no CPF nº ________________, a vistoriar o 

local da obra, objeto da Concorrência Pública nº 005/2023, promovida pela Prefeitura Municipal de 

Pindaí-BA.  

 
 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
(Representante Legal da Empresa) 

Carimbo da Empresa C/CNPJ 
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ANEXO II – MODELO “H” - DECLARAÇÃO 
(VISITA TÉCNICA) 

 
 
                                     A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

nº ____._____.____/______-____, declara, sob as penas da Lei e em atendimento ao previsto na letra 

“I” do Edital da Concorrência Pública nº 005/2023, que, por intermédio do(a) Sr(a) 

______________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº _______________, 

inscrito(a) n o CPF nº _________________, registrado(a) no CREA/______ sob o nº ____________, 

devidamente credenciado(a) por nossa empresa, vistoriou o local de execução dos serviços a serem 

licitados e que somos detentores de todas as informações relativas à sua execução.  

                                    Declara ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de fatos 

evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que viermos a 

celebrar, caso a nossa empresa seja a vencedora. 

 
 
 

_____________________________ 
Local e data 

 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura e Carimbo do Profissional 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
                                    A empresa _____________________________________, pré-qualificada para a 

Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de serviços de engenharia sanitária e 

ambiental para execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias públicas da 

cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, compreendendo além da sede do Município, também a sede 

dos Distritos de Guirapá e Paus Preto, Povoados de Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e Comunidades 

rurais de Tabua, Jacu e Mucambinho, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as 

especificações técnicas e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças 

integrantes deste ato convocatório, conforme termo de referência, sob o regime de execução indireta, 

empreitada por menor preço global, objeto da Concorrência Pública nº. 005/2023 se propõe a executá-

los de forma imediata, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela Contratante.  

                                    Os preços unitários propostos multiplicados pelos quantitativos previstos na Planilha 

de Quantitativos e Preços resultam no valor global de R$ _______ (_________________________), pelo 

qual a empresa se propõe a executar os serviços ofertados.  

                                     A proponente declara, ainda, que tem conhecimento e aceita todas as condições e 

exigências estabelecidas neste EDITAL, e que se obriga a cumpri-las rigorosamente. 

 
_____________________________ 

Local e data 
 
 

__________________________ 
Assinatura e Carimbo 

(Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III - CONCORRÊNCIA 005/2023 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

 

É objeto da licitação é a Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de serviços de engenharia sanitária e ambiental para 

execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias públicas da cidade de Pindaí – BA em caráter contínuo, 

compreendendo além da sede do Município, também a sede dos Distritos de Guirapá e Paus Preto, Povoados de Tanque, Mato Grosso e 

Sanharó, e Comunidades rurais de Tabua, Jacu e Mucambinho, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações 

técnicas e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças integrantes deste ato convocatório, conforme termo de 

referência, sob o regime de execução indireta, empreitada por menor preço global. 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UF 
QTD/ 

MENSAL 
QTD/ 
ANO 

VALOR  
UNIT. (R$) 

VALOR 
MENSAL (R$) 

VALOR GLOBAL 
POR 12 (DOZE) 

MESES R$  

01 Coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais. T 500 6.000    

02 
Varrição manual de vias urbanas pavimentadas e 
remoção. 

Km 537 6.444    

03 Apreensão, coleta e transporte de animais mortos. UN 32 384    

04 
Capinação manual de vias urbanas pavimentadas e 
remoção de resíduos. 

M² 12.536 150.432    

05 Pintura de meio-fio de vias urbanas pavimentadas. Mᴸ 5.000 60.000    

06 
Limpeza de Órgãos Públicos da Sede, Distrito e 
povoados envolvendo capina, varrição e coleta. 

M² 4.841 58.092    

07 
Raspagem e coleta de areia e resíduos similares em 
ruas pavimentadas. 

M3 10 120    

08 Coleta e transporte de podas. M3 483 5.796    

09 Poda de árvores UN 420 5.040    

10 Supressão de árvores UN 10 120    
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11 
Serviços de jardinagem, manutenção de paisagismo em 
praças, canteiros centrais de ruas e canteiros de 
prédios públicos 

M² 
 

350 4.200    

12 
Limpeza de feiras livres e mercado municipal e 
sanitários públicos. 

M² 4.800 57.600    

13 Coleta de Entulhos. M3 62 744    

14 Limpeza de caixas d’água M³ 8 96    

15 

Operação, manutenção e monitoramento de lixão com 
trator, tipo esteira, e equipe especializada na área 
técnica para serviços de limpeza urbana, preservação 
ambiental com acompanhamento específico 

H 160 1.920    

VALOR GLOBAL R$        

 

 VALOR TOTAL R$ _____________________________ (_______________________) 
                                                                                                                                           
Razão Social: ____________________ _____________________________________________ 
  
Endereço: ____________________________________________________________________ 
  
Cidade: _____________________________________________________Estado: ___________ 
 
CNPJ: __________________ INSC. EST: _______________ INSC. _____________ MUN.: _____ 
 
Esta proposta é válida por ___________________________.   
 
 
Data: ______/______/_______. 
 
 
______________________________________ 
Responsável 
  

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
 
 

Contrato de execução de serviços de limpeza pública, que entre 

si celebram o MUNICÍPIO DE PINDAÍ e a empresa 

_____________. 

 

O Município de Pindaí-BA, entidade jurídica de direito público interno, com a sede na Rua Tibério Fausto, 

n.º 426, Centro, Pindaí, Ba, inscrito no CNPJ/MF n.º13.982.624/0001-01, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. João Evangelista Veiga Pereira, portador da cédula de identidade nº 416046878, 

SSP-BA, CPF/MF N.º 343.309.765-87, doravante denominado de CONTRATANTE, a seguir denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por ___________________ [representante da sociedade 

adjudicatária] têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2023, realizado por meio do processo administrativo nº 613/2023, 

que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 

presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº 055, 

de 31 de julho de 2023 e 58, de 04 de agosto de 2023, com suas alterações posteriores, bem como pelos 

preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da 

CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e 

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, 

ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
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Contratação de pessoa jurídica especializada na realização de serviços de engenharia sanitária e ambiental 

para execução do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos de vias públicas da cidade de 

Pindaí – BA em caráter contínuo, compreendendo além da sede do Município, também a sede dos Distritos 

de Guirapá e Paus Preto, Povoados de Tanque, Mato Grosso e Sanharó, e Comunidades rurais de Tabua, 

Jacu e Mucambinho, respeitado o demonstrativo de quantitativos e custos unitários, as especificações 

técnicas e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e peças integrantes deste ato 

convocatório, conforme termo de referência, sob o regime de execução indireta, empreitada por menor 

preço global.  Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor 

ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 

14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  

O valor total do presente Contrato é de R$ _____________________________ (por extenso), cuja 

composição se encontra especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento 

de cobrança no setor competente. 

Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base de medição do 

serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para 

fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 

30 (trinta) dias.  

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no setor competente. 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetivamente 

executados e aceitos no período–base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a entidade licitante 

esteja obrigada a pagar o valor total do Contrato.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os 

comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito 

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com 

cooperativa versando o fornecimento de mão–de–obra] de observância das normas de saúde e segurança 

do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.  

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos.  

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 

de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 

com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 

primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.  

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do 

Tesouro Municipal.  

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento dos serviços, de 

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 5% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não 

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem.  

Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será liberada logo 

após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.  

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte nas 

contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo primeiro poderá ser acrescido à cláusula quarta do 

contrato, com a seguinte redação:  

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas pela CONTRATADA 

com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela indicadas serão efetuados diretamente às 

subcontratadas responsáveis pela sua execução.  

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data do 

orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice calculado por meio 

da seguinte fórmula:  
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R = Po [(I–Io)/Io]  

Onde:  

R = valor do reajuste;  

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais 

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a 

variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  

Parágrafo Terceiro – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para os custos 

decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 

qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra.  

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 

obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO  

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 

005/2023.  

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 

fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não 

eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações 

e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.  

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a Fiscal de Contrato indicado pela 

Administração Pública. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos 

da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  
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Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades.  

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo 

a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 

O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.  

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências 

e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que 

a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 

acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 

relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e 

elementos referentes à execução do contrato.  

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do 

Engenheiro(a)_________________________ que fica autorizado a representar a CONTRATADA em suas 

relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como 

Responsável Técnico na direção dos serviços e no local da sua execução até o respectivo encerramento.  

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro 

de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a exclusivo critério do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES  

Parágrafo Primeiro – O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:  

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo III), originalmente ou 

em virtude de alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização.  

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo III),  
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Parágrafo Segundo – Não serão considerados nas medições quaisquer dos serviços executados, mas não 

discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo III) ou em suas eventuais alterações 

no curso deste Contrato.  

Parágrafo Terceiro – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte 

procedimento, respeitadas as quantidades constantes do orçamento oficial eventualmente alteradas no 

curso deste Contrato:  

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários;  

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea 

anterior;  

c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual de redução ou 

acréscimo proposto pela CONTRATADA.  

Parágrafo Quarto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou 

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA  

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de________, no valor de R$ ______________________ 

equivalente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato.  

Parágrafo Primeiro – O Município se utilizará da garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e 

ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. 

Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.  

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no 

Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a 

garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que 

venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.  

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser 

integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas 



75
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360- 

 

71 

 

aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação 

pelo Município o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, 

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com o art. 465 do RGCAF e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

Parágrafo Sétimo – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) 

dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual 

— e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das 

obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.  

Parágrafo Oitavo – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora 

informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a 

apólice será ou não renovada.  

Parágrafo Nono – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–garantia, a Contratada deverá 

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do 

vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência e 

serem aplicadas as penalidades cabíveis.  

Parágrafo Decimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que 

contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia 

seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.  

Parágrafo Decimo Primeiro – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices 

de seguro, antes da assinatura do contrato,  

Parágrafo Decimo Segundo – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil 

pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser atestado mediante 

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.  

Parágrafo Decimo Terceiro – A fiança bancária formalizar–se–á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.  
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Parágrafo Decimo Quarto – A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em 

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto 

aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.  

Parágrafo Decimo Quinto – A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de 

vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da 

CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à 

instituição financeira.  

Parágrafo Decimo Sexto – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao 

benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua 

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente 

de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.  

Parágrafo Decimo Sétimo – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da 

Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para 

aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRAZO  

A contratação terá eficácia a partir da data de publicação do instrumento correspondente vigorará por 12 

(doze) meses contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.  

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes do Cronograma Físico-

Financeiro. 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CRONOGRAMA  

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão 

das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro.  

Parágrafo Primeiro – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a previsão original, a 

Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para atender essa situação, até o limite da dotação 

consignada no orçamento anual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

I – Realizar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou Projeto 

Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no 

Memorial e na Proposta;  

II – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 

dos trabalhos;  

III – Responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato, 

respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 

preventivas adotadas;  

IV – Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas 

devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;  

V – Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  

VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, ou serviços 

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;  

VII – Responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária à completa realização dos 

serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 

presente Contrato, com a inclusão do Município ou de entidade da Administração Pública indireta como 

responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência;  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer 

tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  

VIII – Responsabilizar-se integralmente pelas despesas dela provenientes, pelos equipamentos acessórios 

necessários à fiel execução dos serviços contratados;  
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IX – Responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 

atestada pela Secretaria de Obras assim como pelo refazimento do serviço sem ônus para o(a) 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  

X – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução 

contratual;  

XI – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o 

licenciamento ambiental;  

XII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz.  

XIII – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;  

XIV – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau.  

XV – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial;  

XVI – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 

mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;  

XVII – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

XVIII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 

bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 

ordenamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

São obrigações do CONTRATANTE:  
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I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de executar o Contrato 

deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas 

quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 

oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do 

Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA   – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o MUNICÌPIO poderá, sem prejuízo responsabilidade 

civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(e) Advertência;  

(f) Multa;  

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  
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3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 

e 2, abaixo; e  

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia 

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 

superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.  

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 

demais formalidades legais.  

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 

unilateral do Contrato.  

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 

da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí-BA do ato que as 

impuser.  

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 

mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 

promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular 

da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 

deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.  

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 

formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 

devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 

ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
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descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento.  

Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 

devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 

desta Cláusula é da competência da entidade contratante e a da alínea “d” é da competência exclusiva do 

titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE  

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RECURSOS  

A CONTRATADA poderá apresentar:  

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, 

“c” e “d” do caput da Cláusula anterior;  

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 

escrito da Administração;  

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;  
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Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula serão 

dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão recorrida, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – EXTINÇÃO  

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e 

no estado em que a sua execução se encontrar.  

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do 

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 

devidos pelo CONTRATANTE.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia;  

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 

direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão 

do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.  
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Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito 

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE 

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.  

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as 

obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive 

as de natureza trabalhista e previdenciária.  

 

CLÁUSULA VISÉGIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
 

09.09.00- Secretaria de Obras e Infraestrutura 

07.07.00 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

05.05.00 – Fundo Municipal de Saúde 

PROJETO / ATIVIDADE 

2123 – Gestão dos serviços de obras e urbanismo 

2130 – Gestão dos sérvios de limpeza pública 

2164 – Gestão da secretaria de agricultura 

2070 – Gestão do Fundo municipal de saúde  

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa jurídica 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO  

Fica eleito o Foro da cidade de Guanambi-BA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, nos 

termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA  
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O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Município na forma da legislação aplicável.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os 

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE.  

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas, que também o assinam.  

 

Pindaí-BA, ____ de _______ de 2023. 

 

 

________________________________________ 

JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ   

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________  

Representante Legal da Empresa contratada  

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  

 

 

_______________________________________  

1 - Testemunha  

 

_______________________________________  

2 - Testemunha  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
EDITAL Nº 045-2023 PE-PMP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA A MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, SOB O REGIME DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, POR EMPREITADA DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 
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CEP: 46.360-000 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

EDITAL N.º 045-2023 PE-PMP 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A V I S O 

 
O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, SOB A FORMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste Edital, por meio da internet, no 

site www.licitacoes-e.com.br 

 

OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de materiais permanentes para a manutenção dos serviços 
da Secretaria Municipal de Educação, deste município, sob o regime de execução indireta, por empreitada 
do tipo menor preço global por lote. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado e que 

cumpram as condições deste edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a forma 

de consórcio nem a subcontratação para a execução do objeto deste edital. 

 

DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 

consulta e retirada nos sítios http://pindai.ba.gov.br  e www.licitacoes-e.com.br  sob o N.º 1024701, a partir 

do dia 24 (vinte e quatro) de outubro de 2023. 

 

Observação: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 

publicados no Diário Oficial do Município, no site: http://pindai.ba.gov.br, no Diário Oficial da União e Jornal 

CORREIO DA BAHIA. 

 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 30 (trinta) 

de outubro de 2023 até as 10h15min (horário de Brasília) do dia 07 (sete) de novembro de 2023, respeitado 

o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 10h30min 

(horário de Brasília) do dia 07 (sete) de outubro de 2023.  
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

 

MODO DE DISPUTA: Será adotado, para o envio de lances no pregão eletrônico, o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 

 

OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o site da Prefeitura 

Municipal de Pindaí e o Diário Oficial do Município de Pindaí para ciência das eventuais 

alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus 

elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3667-2245 ou pelo e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com no horário comercial de 07h00min (sete horas) às 13h00min (treze 

horas), de segunda a sexta-feira. 

 

 
Pindaí-BA, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira  
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

 
 

Í N D I C E  
 

1. DO OBJETO 
2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10. DA HABILITAÇÃO 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ORÇADO PELA PREFEITURA 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
18. DAS MULTAS 
19. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 
20. DA CONTRATAÇÃO 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22. DA GARANTIA  
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

ANEXOS 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II– MODELO PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS  
ANEXO III - TERMO DE PROPOSTA  
ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO 
ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VI – MINUTA CARTA CONTRATO 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 572/2023 
 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir do dia 30 (trinta) 

de outubro de 2023 até as 10h15min (horário de Brasília) do dia 07 (sete) de novembro de 2023, respeitado 

o interregno mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

 

DATA E HORA DE PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: A partir das 10h30min 

(horário de Brasília) do dia 07 (sete) de outubro de 2023. 

 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br 
 
 
 O MUNICÍPIO DE PINDAÍ torna público aos interessados que, na data, horário e local abaixo indicados, fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, SOB A 

FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no modo de disputa ABERTO, de acordo com as condições deste Edital, por 

meio da internet: www.licitacoes-e.com.br 

 
Esta licitação observará as disposições da Lei Federal n.º Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 

de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de materiais permanentes para a manutenção dos 

serviços da Secretaria Municipal de Educação, deste município, sob o regime de execução indireta, por 

empreitada do tipo menor preço global por lote. 

 

2. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS LOCAIS DE ENTREGA: 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 2.1 A contratada deverá fornecer os materiais permanentes objeto deste edital em conformidade com o 

Anexo I - Termo de Referência deste instrumento convocatório. 

 
2.1.1 Os custos com carga, transporte e descarga, inclusive despesas com pessoal, se necessário, dos 

produtos, são de responsabilidade da licitante e deverão estar inclusos no valor da proposta.  

2.2 – O objeto desta licitação deverá ser prestado na forma descrita neste edital; 

2.2.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

2.2.2 Os materiais objeto deste edital deverão ser entregues no Almoxarifado Central, situado na BR 122, Km 

33. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Interessados que atendam ao ramo de atividade do objeto licitado, que cumpram as condições 

deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no licitações-e do Banco do 

Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2013. 

3.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, bem como que estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
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Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

3.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem 

como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e a responsabilidade pela autenticidade e 

fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

3.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar as dificuldades, 

intercorrências ou problemas futuros relacionados ao cumprimento do objeto licitado, de modo 

que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive 

quanto à localização do empreendimento e a mão de obra, se necessária, para carga, transporte e 

descarga no local onde deverá efetuar a entrega do material. 

3.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 

a) Credenciar-se no licitações-e;  

b) Remeter, no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao ente licitante 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 19, inciso IV, 

Decreto nº 10.024/2019); 

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na 

forma eletrônica; 

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 
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a) Sob a forma de consórcio nem a subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 

b) Que estejam com o direito de licitar suspenso ou impedidas de contratar com qualquer órgão 

integrante da Administração ou que por ela tenham sido declaradas inidôneas; 

c) Empresa em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

3.5               Também não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação e do fornecimento de bens 

necessários à execução do contrato servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acessar o sistema eletrônico (artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 10.024/2019), 

devendo ser providenciado no sítio www.licitacoes-e.com.br. 

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e do Banco do Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao ente licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

 

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão 

ser enviados à Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br ou ainda, por e-mail 

licitacaopindai@gmail.com, conforme previsto no art. 23, do Decreto 10.024/2019. Os pedidos 

de esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
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quaisquer outras que julgar necessárias.  

5.3. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação exigida, 

informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam, de algum modo, afetar a 

execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 

5.4. Analisando as consultas, dúvidas e questionamentos, o ente licitante deverá esclarecê-las e, 

acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, 

comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 

www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo meio de publicação do texto 

original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5. Fica entendido que a licitante deverá ter pleno conhecimento das condições locais onde serão 

executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos antes da 

data da apresentação das propostas. 

5.6. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 

documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, 

também, que a licitante obteve do ente contratante, satisfatoriamente, as eventuais 

informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da 

proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br , a licitante deverá apresentar, no 

campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a 

sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a especificação do (s) ITEM (NS) a ser (em) 

ofertado (s), detalhadamente, em língua portuguesa, indicando as especificações dos produtos, 

a marca, o fabricante e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou 

convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas, 

atentando-se para as especificações Técnicas informadas no Termo de Referência deste Edital, 

contemplando o preço unitário de cada item e TOTAL , estando incluídos todos os impostos, 

taxas e despesas tais como transporte, carga e descarga do material, frete, mão-de-obra, se 

necessária, custos para cumprimento de leis sociais, pagamento de tributos e quaisquer outros 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 26, caput, Decreto 10.024/2019). 

6.1.1.          A licitante deverá, sob pena de inabilitação, anexar ao sistema junto à documentação de 

habilitação, sua proposta de preços inicial, termo de proposta (Anexo III), e declaração de 

elaboração independente de proposta (Modelo B), em anexos deste edital, em papel 

timbrado, com assinatura do representante legal, devidamente identificado. 

6.1.2. Deverá ser, obrigatoriamente, anexada a proposta de preços (Anexo II), sob pena de 

desclassificação. 

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a 

licitante compromete-se a executar os fornecimentos objeto deste Edital, sem preterição de 

quaisquer especificações pertinentes constantes do Termo de Referência deste Edital. 

6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances (art. 19, inciso 

III, do Decreto 10.024/2019). 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 19, 

inciso IV, Decreto 10.024/2019). 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

abertura deste Pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 

6.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de 

responsabilidade do licitante vencedor. 

6.8. Não serão consideradas propostas ou lances que não contemplem os fornecimentos solicitados 

neste Edital. 

6.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e 

entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu 

julgamento. 
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declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2013, para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. A partir das 10h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 07 (sete) de novembro de 2023 e em 

conformidade com o subitem 6.1 deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico 

SRP nº 045/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de 

lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, 

conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 10.024/2019. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (art.28, Decreto nº 10.024/2019). 

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 

somente estas participarão da fase de envio de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante 

imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 100,00 

(cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

8.2.1 Havendo lances nos 2 últimos minutos de duração da sessão pública, a etapa de lances será 

prorrogada automaticamente pelo sistema (prorrogam-se mais 2 minutos). 

8.2.2 Caso não haja lances nos últimos 2 minutos de duração da sessão pública, ela será encerrada 

automaticamente. 

8.2.3 Encerrada a sessão pública e não havendo prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, poderá reiniciar a etapa de envio de lances 

(justificadamente). 

8.2.4 Pode haver prorrogações sucessivas em caso de reinício da etapa de envio de lances. 
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período. 

8.2.6 Não havendo mais lances na prorrogação, encerra-se a etapa competitiva. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do licitante responsável pelo lance. 

8.7. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.8. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação expressa da Pregoeira aos participantes. 

8.9. O encerramento da etapa de lances será decidido pela Pregoeira, que informará, com 

antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

8.9.1. Decorrido o prazo fixado pela Pregoeira, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase 

de lances. 

8.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, a Pregoeira se responsabilizará pelo 

aviso de encerramento aos licitantes, informando que, depois de transcorridos 10 (dez) minutos, 

a contar do aviso da Pregoeira, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais 



98
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.11. Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

8.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2013). 

8.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta mais bem classificada; 

8.11.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais bem classificada, 

e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 

preclusão. 

8.11.4. Para efeito do disposto no subitem 8.11.2 deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2013), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da 

alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem 

de classificação definida pelo próprio sistema. 

8.11.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.11.1 acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.6. A condição prevista no subitem 8.11.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 



99
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO, respeitados os 

valores máximos unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 

9.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a redução 

do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, aplicando-

se o percentual reduzido em cada um deles. 

9.3. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 39 

do Decreto nº 10.024/2019). 

9.4. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, 

observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei 

n.º 8.666/93, as propostas que: 

a) Apresentarem valor superior ao limite orçado pela Administração ou com preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme art. 40, 

VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93; 

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.44, § 2º da Lei 8.666/93; 

9.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço DOS ITENS simbólico, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às 

exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.1. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob 

pena de ter a proposta rejeitada. 

9.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 6.1 

deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações 

afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em 

forma de planilha, com o valor unitário de cada item e total, devidamente atualizada, conforme 

modelo constante no Anexo II deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 

eletrônico e  pelo e-mail licitacaopindai@gmail.com, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após a solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, juntamente com a documentação de 

habilitação, e deverá conter ainda: 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, C.N.P.J/MF, e qualificação (nome, estado civil, 

profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante 

instrumento de procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser a 

vencedora; 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax 

e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do 

representante da empresa, necessários ao preenchimento da Ordem de Fornecimento, 

caso a empresa venha a ser a vencedora do certame; 

c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; com os níveis de 

garantia dos produtos e seus componentes; 

d) Termo de Proposta, constante do Anexo III, que é parte integrante deste Edital, 

devidamente preenchido; 

e) Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo II do Edital, preenchida com clareza e 

sem rasuras, indicando os preços unitários e total da proposta; 

f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

9.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em 

papel timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às 
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assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 

9.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional (Real – 

R$), com observância aos preços máximos globais e unitários constantes das planilhas de 

quantidades e preços unitários que integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, 

sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado (s), com menção 

discriminada da tributação plena até o local de entrega, considerando que o ente contratante 

não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será 

responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta 

particularidade. 

9.13. Nas planilhas orçamentárias, a licitante deverá destinar colunas para informações acerca dos 

impostos incidentes, devendo anexar memória de cálculo dos mesmos, com indicação de 

alíquota e metodologia de cálculo, incluindo, no que couber, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e 

demais impostos. 

9.14. A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 

transporte, frete, cargas e descargas, mão-de-obra, pessoal, se necessário, bem como outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem 

fornecidos ao ente contratante sem ônus adicionais. 

9.16. A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir o fornecimento dos 

produtos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de 

qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 

9.17. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas 

cotações de preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de 

erro para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de 

erro para menos, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 
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estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

9.18.1. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido 

que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 9.17. 

9.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da 

licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como 

padrão os modelos anexados ao Edital. 

9.20. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições 

gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 

9.21.                 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor GLOBAL POR LOTE. 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta, desde que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo 

com o que segue: 

10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

a)    Para comprovar habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar:  

I - Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou outro documento oficial de 

identificação; 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III -       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV -      Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V -       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b)     Para comprovar regularidade fiscal e trabalhista, a licitante deverá fazer:  

I -         Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 
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ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III -        Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV -       Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei 

V –      Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.        

c)       Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 

através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra 

forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pindaí, ou 

ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.          

d)       Todos os documentos e certidões apresentadas deverão estar com prazo de validade 

vigente na data de realização da sessão pública.  

e)      Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração, e de que 

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 

modelo constante do Anexo IV (modela A), parte integrante deste Edital. 

f)       Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo IV (modelo B), parte 

integrante este Edital. 

g)       Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a 

usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123/2013, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto nº 6.204/2018, ou ainda a 

certidão de que trata o art. 8º da IN103, do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio – DNRC, Anexo III (modelo C). 

h)      Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade. 
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j)       O ente contratante poderá proceder à verificação, "online", junto ao SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória mencionada 

nas alíneas anteriores (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL); 

j.1)       Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a 

licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de 

validade em vigor. 

 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

c) A boa situação financeira do licitante será aferida pela observância dos índices apurados 

pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, 

devidamente assinado por contabilista habilitado. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG)e Liquidez Corrente (LC), e superior a 0,5(meio) para o Grau de 

Endividamento deverão comprovar, por documentação idônea, que possuem capital 

mínimo ou o patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação. A exigência 

prevista nesse item, é alternativa e não cumulativa, com a apresentação dos índices. 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 

final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus 

direitos, obrigações e patrimônio líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias 

anterior à data de abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 
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            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

 

ILC = Ativo Circulante 

           Passivo Circulante 

 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

                                 Ativo Total 

 

f) Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

10.1.3. Qualificação Técnica 

a) Na fase de habilitação, a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, que 

comprove(m), os fornecimentos dos materiais semelhantes ao que está descrito no Anexo 

I do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado fornecimento 

de porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art. 30, § 4º, da Lei 

8.666/93. 

10.2. Na hipótese de ocorrência de “Voltar Fase/Ata Complementar”, o prazo para averiguação da 

situação regular das empresas visando a habilitação das mesmas será a partir da decisão acerca 

do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 

10.3. A validade das certidões referidas no subitem 10.1.1 e alínea “a” do subitem 10.1.2 

corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham 

expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo como sendo o de 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 

documento tem prazo de validade superior, mediante a juntada de norma legal pertinente. 

10.4. Caso a(s) certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão (ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá 
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ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do 

documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução 

mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 

10.5. Toda a documentação apresentada pela licitante para fins de habilitação deverá pertencer à 

empresa que efetivamente executará os fornecimentos, ou seja, o número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com 

exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá 

comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

10.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

10.7. A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

10.8. Para fins de habilitação, o ente contratante poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele 

esteja vencido, o que constitui meio legal de prova. 

10.8.1  O ente contratante, na pessoa da Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar a inexistência de 

impedimento da empresa /interessado participante em licitar e contratar com a 

Administração Pública; 

b) Da situação da empresa / interessado no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.) 

c) Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema SICAF, a fim de 

certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, 

abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei 

nº 8.666/93; 
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Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da 

habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 

prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar nº 123/2013, art. 

44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último 

exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como 

condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

10.9.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

anexados no sistema Licitações-e. 

10.10. Toda documentação e proposta fornecida ao ente contratante deverão ter todas as suas páginas 

numeradas sequencialmente. 

10.11. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 

indicados neste Edital implicará na inabilitação da licitante. 

10.12. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 

regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. Contudo, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 123, de 14/12/2013). 

10.13. A aplicação do tratamento diferenciado prevista neste edital para as Micro empresas e Empresas 

de Pequeno Porte estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória de que 

a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

10.13.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do ente contratante, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.14. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.13.1 acima 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades legalmente 

estabelecidas, conforme reza o art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 

ao ente contratante convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

contratação, ou revogar a licitação. 

10.15. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

requeridos neste Edital. 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 10.16. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendidas as exigências fixadas 

no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos de habilitação, ofertar o 

MENOR PREÇO, respeitados os preços UNITÁRIOS E TOTAIS, para cada ITEM orçado pelo ente 

contratante, no Termo de Referência que consta no ANEXO I do Edital. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação (artigo 47 do Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

10.18. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

10.19. Deve acompanhar a proposta financeira a planilha de preços unitários com a marca do produto a 

ser fornecido. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Caberá à Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, da data de recebimento da impugnação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, qualquer 

licitante, até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de 

forma motivada a intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A (www.licitacoes-e.com.br), 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 44, 

§1º do Decreto nº 10.024/2019). 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

12.3 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 

de recurso, ficando a Pregoeira autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal de Pindaí, localizada na Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí-BA, nos dias 

úteis no horário local das 07h00min (sete) horas às 13h00min (treze) horas. 

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito e/ou eletronicamente através do e-

mail licitacaopindai@gmail.com , tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas ao 

pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão e for solicitado pelo licitante. 

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e/ou 

encaminhados para endereços físicos ou eletrônicos estranhos a este Edital. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 A adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor será viabilizada 

pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto do presente certame ao licitante declarado vencedor, 

pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com 

vistas à verificação da aceitabilidade dos ITENS ofertados, antes da homologação do certame. 

13.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da contratação poderá ser 

impedida de licitar e contratar com a Administração Municipal licitante por até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital e respectivo contrato, bem como aplicação de 

outras cominações legais. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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abaixo:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO / ATIVIDADE  23.05 GESTÃO DOS RECURSOS DO VAAT EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

15.1. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir do recebimento da 

autorização/requisição emitida pelo contratante. 

15.2. Os produtos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO CENTRAL localizado na BR 122, Km 33, com 

recebimento  

15.3. por um representante do contratante. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. Os pagamentos das faturas, devidamente atestados pela fiscalização, serão efetuados pelo contratante 

através de depósito em conta corrente da contratada, devidamente informada para este fim. 

16.2. O pagamento realizar-se-á após recebimento de cada nota fiscal no setor empenho do contratante, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, com base no preço da proposta da contratada, conforme estabelece 

o art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93;  

16.3. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, sobretudo 

no tocante a regularidade fiscal. 

16.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da(s) contratada(s), conforme o 

estabelecido no subitem anterior, não gerará para o contratante, nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

16.5. As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovada pela área gestora e devem estar 

isentas de erros ou omissões, sem o que serão, de forma imediata, devolvidas à contratada para 

correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação. 

16.6. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e data de emissão da Nota de 

Empenho, emitida pelo contratante e que cubram a execução do fornecimento. 
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corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, 

satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. 

16.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de 

retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, não 

incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de 

renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à 

natureza do bem. 

16.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou 

para menos, conforme o caso. 

16.10. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua 

natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do 

objeto contratual. 

16.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

16.12. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 16.2, caso 

em que a Prefeitura Municipal de Pindaí pagará atualização financeira aplicando-se a seguinte fórmula: 

C = P [(1+I/100)N – 1] 

C - Valor calculado como atraso de pagamento; 

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual; 

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do 

IGP-M no período N, “Pró-Rata” dia. 

16.13. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido. 

16.14. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja 

publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a 

título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice. 

 

17 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 



112
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 17.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

 

18 DAS MULTAS 

18.1   Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora, de quaisquer das cláusulas ou 

condições do contrato, será aplicada a ela multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) 

ao dia, sobre o valor GLOBAL do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento), o que dará 

ensejo a sua rescisão. 

18.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo ente contratante, após regular processo 

administrativo.  

 

19 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS FORNECIMENTOS 

19.1 Os fornecimentos dos itens objeto do presente Edital somente serão recebidos pelo contratante 

ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as condições estabelecidas 

neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde que atingido o fim a que se destinam, 

com eficácia e qualidade requeridas. 

19.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto 

nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2 A Fiscalização fará a vistoria e, se os fornecimentos estiverem de acordo com as Especificações 

Técnicas, quantidades e qualidade requeridas na Ordem de Fornecimento e efetivamente não 

tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo do 

Fornecimento. 

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa, onde serão apontadas 

as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas 

expensas, providencie as correções ou acertos apontados. Aceitos os fornecimentos, o 

contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo do Fornecimento. 

19.4 A ocorrência da hipótese prevista no subitem 19.3, determinará a retomada da contagem do 

prazo de fornecimento a partir da lavratura do termo mencionado. 

19.5 A fatura do fornecimento somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos, que deverá ser anexado ao processo de liberação 

e pagamento. 

19.6 Após o término dos fornecimentos, a contratada requererá o recebimento definitivo. 



113
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1344 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 19.7 A licitante vencedora entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no subitem 

19.1.1 acima é condicionante para: 

a) Emissão, pelo contratante, do Atestado de Execução dos fornecimentos;  

b) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Fornecimentos. 

 

20 DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Carta Contrato, de conformidade com a 

minuta constante em Anexo VI a este Edital. 

20.2. O contratante é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento do serviço, 

objeto a que se refere este Edital. 

20.3. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por escrito, 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, 

na forma da minuta apresentada no Anexo VI, adaptado à proposta vencedora. 

20.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o fornecimento no prazo estabelecido, 

bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação 

neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

20.5. Na hipótese do não cumprimento, pela licitante vencedora, da execução do fornecimento no 

prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado ao contratante, por 

intermédio da Pregoeira, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para 

fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das 

cominações legalmente estabelecidas. 

20.6. É, ainda, da competência da Contratada: 

a) O fornecimento dos produtos objeto desta Licitação, bem como o fiel cumprimento das 

obrigações estabelecidas no Edital; 

b) Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no que diz respeito 

à observância de normas técnicas e legislações pertinentes; 

c) Fazer constar, em destaque na Nota Fiscal/Fatura, o valor do IRPJ e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 

480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero e o respectivo 

enquadramento legal; 
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respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo contratante, o atraso injustificado 

na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como a execução que 

se encontre fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de 

alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, 

nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo o contratante, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções: 

I.     Advertência; 

II.    Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem 22.4. 

21.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 22.1 poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

21.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 22.1 é de competência do Secretário Municipal do 

órgão requisitante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação 

estipulado. 

21.4 Nos termos do Art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, o licitante que, convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a 

Administração, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

21.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Art. 49, §2º do Decreto nº 

10.024/2019). 

21.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, não isenta a contratada do 

ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa. 

 

22 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

22.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que os 

produtos fornecidos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

da Pregoeira em contrário. 

23.2. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente 

com o objeto do Pregão e observada à legislação aplicável. 

23.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante 

a execução do presente fornecimento contratado. 

23.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da contratada 

deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 

previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

23.6. O não atendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 
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mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando 

caracterizado o indício de colusão. 

23.8. O contratante poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.10. Fica garantido ao contratante, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir da 

celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela 

revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 

23.11. O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a consequente 

perda da caução e, a juízo do contratante, o alijamento da contratada para com ela transacionar, 

independente de ação ou interpelação judicial cabível. 

23.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier a 

causar ao contratante e a terceiros, em decorrência dos fornecimentos objeto desta licitação. 

23.13. A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre a execução do 

serviço, os quais, exclusivamente correrão por sua conta. 

23.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

23.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pindaí. 

23.17. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação. 

23.18. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em 

especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e Decreto nº 

10.024/2019. 
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nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

23.20. O Foro da Comarca de Guanambi/BA será competente para dirimir questões oriundas do 

presente edital, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Pindaí-BA, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

Laila de Jesus Nogueira Guimarães 
Pregoeira 
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1 – DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como finalidade o registro de preços visando a aquisição de materiais 

permanentes para a manutenção dos serviços da Secretaria Municipal de Educação, deste município, sob o 

regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor preço global por lote. 

 
2- DEVERÃO SER FORNECIDOS OS MATERIAIS PERMANENTES COM AS ESPECIFICAÇÕES ABAIXO 

DISCRIMINADAS: 

 

 

LOTE 01 – AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE PAREDE DE 12.000 BTUS com Tripla filtragem (Ultra 
Filter + Carbono + Nylon), Função Swing, Display de Temperatura Digital tensão 220 
wlts com kit instalação até 5 metros. Rotulagem contendo, Selo PROCEL com 
classificação do Inmetro de Eficiência Energética "A". Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. Com manual de instruções em 
português, com controle remoto sem fio, com display digital e reinício automático, com 
função mer/sleep/swing, garantia do fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID
. 

25 

02 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE PAREDE DE 18.000 BTUS com Tripla filtragem (Ultra 
Filter + Carbono + Nylon), Função Swing, Display de Temperatura Digital tensão 220 
walts com kit instalação até 5 metros. Rotulagem contendo, Selo PROCEL com 
classificação do Inmetro de Eficiência Energética "A". Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. Com manual de instruções em 
português, com controle remoto sem fio, com display digital e reinício automático, com 
função mer/sleep/swing, garantia do fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID
. 

05 

03 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE PAREDE DE 9.000 BTUS com Tripla filtragem (Ultra 
Filter + Carbono + Nylon), Função Swing, Display de Temperatura Digital tensão 220 
walts com kit instalação até 5 metros. Rotulagem contendo, Selo PROCEL com 
classificação do Inmetro de Eficiência Energética "A". Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante. Com manual de instruções em 
português, com controle remoto sem fio, com display digital e reinício automático, com 
função mer/sleep/swing, garantia do fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID
. 20 

 

LOTE 02 - FREEZER 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 

FREEZER DOMÉSTICO duplex 02 portas, pés estabilizadores com rodízios e 
travamentos mobilidade rodízio duplo giratório de alta resistência; do tipo horizontal, 
com capacidade bruta: de 510 litros, armazenamento total de no min. 470 litros; pés 
estabilizadores com rodízios e refrigerante ecológico R-410, filtragem em material que 

UNID
. 08 
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Ecologico Isolamento de poliuretano ecologicamente correto, Segurança Puxador 
frontal com fechadura, Dupla ação Termostato ajustável para dupla ação 
Congelamento ou Resfriamento. Com compressor de alta potencia, condensador 
helicoidal, com separador interno removível que facilita a organização dos produtos. 
Robustez: dobradiças reforçadas, projetadas para suportar aberturas frequentes de 
tampas. Classificação Inmetro: “A” (selo Procel). Garantia do fabricante mínima de 01 
(um) ano. 

 

LOTE 03 - EQUIPAMENTOS DE SOM 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. 

01 

CAIXA DE SOM ATIVA, 1000 wats, tripe, 15 polegadas, RMS. Embalagem com 
informações do fabricante, manual de instruções em português e prazo de garantia. 

Características: Streaming de áudio Bluetooth para música de fundo ou acompanhamento musical. 
Interface LCD do painel traseiro para controlar os modos e DSP O DSP possui 
processamento de áudio e fácil configuração por meio de quatro predefinições 
Indicador de clipe no painel traseiro para monitoramento do status do limitador Alta 
eficiência de 1.000 W (potência de pico) e SPL de pico de 127 dB Duas alças 
convenientemente localizadas e uma estrutura composta robusta fornecem alto-
falante de som profissional portátil e durável. Especificações: Tipo: alto-falante 
amplificado de 2 vias Canais: 2 Resposta de frequência: 50Hz - 20KHz Transdutor LF: 
1x15" 75mm Transdutor HF: driver de titânio de 1,75" SPL: 126db Bluetooth: Sim 
(Streaming de áudio) Amplificador LF: Classe D Amplificador HF: Classe AB Potência 
Total RMS: LF 400W + HF 100W Potência de pico: LF 800W + HF 200W Proteção: Sobre 
temperatura; Sobrecarga; Proteção CC; Sobretensão; Baixa voltagem; Início Suave 
Cruzamento: 2,0 KHz Entradas: 2 x XLR-1/4" combo (mic/linha), 1 x 1/8" (entrada 
auxiliar) Saídas: 1 x XLR Cor preta Altura: 72cm Largura: 48cm Profundidade: 46cm 
Peso: 22 kg 

UNID
. 04 

02 

MESA DE SOM Alimentação Phantom Power · Com USB · Efeitos · Equalizador 
gráfico · Mixer. Especificações: Mesa de som Stereo 6 canais (4 mono + 2 stereo) sendo 
entrada mono tipo combo Efeito Digital Equalizador gráfico de 7 bandas Entrada USB 
com tela de LCD Bluethooth +48v phantom power Equalização de 3 vias por canal Saída 
para fone de ouvido Bivolt 

PAR/ 
unid. 02 

03 

MICROFONE SEM FIO DUPLO. Para locução compacto e eficiente para capturar e 
transmitir áudio. Transmissão que proporcione alcance médio de 30 metros (podendo 
variar conforme região) Características gerais: 2 bastões de mão Dinâmico 
Unidirecional Impedância 100 ohms Frequência 40hz - 20khz Conectividade XLR E P10. 
Carregamento por pilha ACOMPANHA MALETA PARA TRANSPORTE. Embalagem com 
informações do fabricante, manual de instruções em português e prazo de garantia; 

UNID
. 02 

04 

MICROFONE COM FIO. Microfone vocal dinâmico super cardioide, com as seguintes 
especificações Dimensões: 47 x 151 mm, Conector: XLR-3, Frequência: 40 - 18000 Hz, 
Impedância nominal: 350 Ω, Min. impedância de terminação: 1000 Ω, Sensibilidade 
livre, sem carga (1kHz) - 2,8mV/Pa = -51dB (0 dB = 1V/Pa) = -71 dB (0 dB = 1V/ubar). 
Contendo estojo para transporte, organizador de cabo, Manual de usuário e 
certificado de garantia de 02 anos.  

Unid. 02 
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2.1.1 Não serão aceitos os materiais permanentes  que não atendam às especificações do ato convocatório.  

2.2 Na Proposta de Preços deverá constar, obrigatoriamente, o item, unidades, quantidades, descrição, 

indicação da marca e prazo de validade, sob pena de desclassificação.  

 
3- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1. A contratante obriga-se a:  

a) Efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido neste Edital;  

b) Comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no fornecimento dos 

bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital;  

c) Prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas;  

d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos;  

e) Assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;  

f) Renegociar os valores registrados, cujos preços sejam considerados desvantajosos;  

g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada;  

h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.  

3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento.  

3.2. A contratada obriga-se a:  

a) Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o(s) objeto(s) ofertados na licitação;  

b) Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma;  

c) Entregar o(s) objeto(s) em conformidade com o que foi licitado;  

d) Entregar o(s) objeto(s) licitados nos endereços e prazo indicados no edital;  

e) Entregar o(s) objeto(s) licitados dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o 

recebimento da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado;  

f) Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do 

Órgão Gerenciador;  

g) Entregar o(s) objeto(s) durante o horário de funcionamento do Órgão Gerenciador, salvo por motivo 

justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá ser analisado por servidor designado;  
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concordância do Órgão Gerenciador;  

i) Responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência da Ata por 

seus agentes ou prepostos;  

j) Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no edital.  

k) Manter, às suas expensas e dentro do prazo legal ou convencional, a prestação de garantia/validade contra 

defeitos e vícios verificados nos produtos licitados, inclusive facilitando o contato entre o contratante e o 

fabricante, se necessário. 

 

4.  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais solicitados deverão ser entregues no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados recebimento da 

ordem de fornecimento, ou carta contrato, no local indicado pelo órgão requisitante (Almoxarifado Central, 

na BR 122, Km 33). 
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(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO) 

 
 

 
LOTE 01 – AR CONDICIONADO 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR  

UNIT. R$ 
VALOR 

 TOTAL R$ 

01 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE PAREDE DE 
12.000 BTUS com Tripla filtragem (Ultra Filter + 
Carbono + Nylon), Função Swing, Display de 
Temperatura Digital tensão 220 wlts com kit 
instalação até 5 metros. Rotulagem contendo, 
Selo PROCEL com classificação do Inmetro de 
Eficiência Energética "A". Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Com manual de instruções em 
português, com controle remoto sem fio, com 
display digital e reinício automático, com 
função mer/sleep/swing, garantia do 
fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID
. 

25    

02 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE PAREDE DE 
18.000 BTUS com Tripla filtragem (Ultra Filter + 
Carbono + Nylon), Função Swing, Display de 
Temperatura Digital tensão 220 walts com kit 
instalação até 5 metros. Rotulagem contendo, 
Selo PROCEL com classificação do Inmetro de 
Eficiência Energética "A". Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Com manual de instruções em 
português, com controle remoto sem fio, com 
display digital e reinício automático, com 
função mer/sleep/swing, garantia do 
fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID
. 

05    

03 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DE PAREDE DE 
9.000 BTUS com Tripla filtragem (Ultra Filter + 
Carbono + Nylon), Função Swing, Display de 
Temperatura Digital tensão 220 walts com kit 
instalação até 5 metros. Rotulagem contendo, 
Selo PROCEL com classificação do Inmetro de 
Eficiência Energética "A". Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Com manual de instruções em 
português, com controle remoto sem fio, com 
display digital e reinício automático, com 
função mer/sleep/swing, garantia do 
fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID
. 20    

VALOR GLOBAL R$  
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LOTE 02 - FREEZER 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 
VALOR 

 TOTAL R$ 

01 

FREEZER DOMÉSTICO duplex 02 portas, 
pés estabilizadores com rodízios e 
travamentos mobilidade rodízio duplo 
giratório de alta resistência; do tipo 
horizontal, com capacidade bruta: de 
510 litros, armazenamento total de no 
min. 470 litros; pés estabilizadores com 
rodízios e refrigerante ecológico R-410, 
filtragem em material que evita 
proliferação de odores e mofo. Timer 
digital, baixo consumo de energia. 
Ecologico Isolamento de poliuretano 
ecologicamente correto, Segurança 
Puxador frontal com fechadura, Dupla 
ação Termostato ajustável para dupla 
ação Congelamento ou Resfriamento. 
Com compressor de alta potencia, 
condensador helicoidal, com separador 
interno removível que facilita a 
organização dos produtos. Robustez: 
dobradiças reforçadas, projetadas para 
suportar aberturas frequentes de 
tampas. Classificação Inmetro: “A” (selo 
Procel). Garantia do fabricante mínima 
de 01 (um) ano. 

UNID. 08    

VALOR GLOBAL R$  

 

 

LOTE 03 - EQUIPAMENTOS DE SOM 

ITEM DESCRIÇÃO UF QUANT. MARCA 
VALOR UNIT 

R$ 
VALOR 

 TOTAL R$ 

01 

CAIXA DE SOM ATIVA, 1000 wats, tripe, 15 
polegadas, RMS. Embalagem com 
informações do fabricante, manual de 
instruções em português e prazo de 
garantia. 

Características: Streaming de áudio 
Bluetooth para música de fundo ou 
acompanhamento musical. Interface LCD 
do painel traseiro para controlar os 
modos e DSP O DSP possui 
processamento de áudio e fácil 

UNID. 04    
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predefinições Indicador de clipe no painel 
traseiro para monitoramento do status do 
limitador Alta eficiência de 1.000 W 
(potência de pico) e SPL de pico de 127 dB 
Duas alças convenientemente localizadas 
e uma estrutura composta robusta 
fornecem alto-falante de som profissional 
portátil e durável. Especificações: Tipo: 
alto-falante amplificado de 2 vias Canais: 
2 Resposta de frequência: 50Hz - 20KHz 
Transdutor LF: 1x15" 75mm Transdutor 
HF: driver de titânio de 1,75" SPL: 126db 
Bluetooth: Sim (Streaming de áudio) 
Amplificador LF: Classe D Amplificador HF: 
Classe AB Potência Total RMS: LF 400W + 
HF 100W Potência de pico: LF 800W + HF 
200W Proteção: Sobre temperatura; 
Sobrecarga; Proteção CC; Sobretensão; 
Baixa voltagem; Início Suave Cruzamento: 
2,0 KHz Entradas: 2 x XLR-1/4" combo 
(mic/linha), 1 x 1/8" (entrada auxiliar) 
Saídas: 1 x XLR Cor preta Altura: 72cm 
Largura: 48cm Profundidade: 46cm Peso: 
22 kg 

02 

MESA DE SOM Alimentação Phantom 
Power · Com USB · Efeitos · Equalizador 
gráfico · Mixer. Especificações: Mesa de 
som Stereo 6 canais (4 mono + 2 stereo) 
sendo entrada mono tipo combo Efeito 
Digital Equalizador gráfico de 7 bandas 
Entrada USB com tela de LCD Bluethooth 
+48v phantom power Equalização de 3 
vias por canal Saída para fone de ouvido 
Bivolt 

PAR/ 
unid. 02    

03 

MICROFONE SEM FIO DUPLO. Para locução 
compacto e eficiente para capturar e 
transmitir áudio. Transmissão que 
proporcione alcance médio de 30 metros 
(podendo variar conforme região) 
Características gerais: 2 bastões de mão 
Dinâmico Unidirecional Impedância 100 
ohms Frequência 40hz - 20khz 
Conectividade XLR E P10. Carregamento 
por pilha ACOMPANHA MALETA PARA 
TRANSPORTE. Embalagem com 
informações do fabricante, manual de 
instruções em português e prazo de 
garantia; 

UNID. 02    
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04 

MICROFONE COM FIO. Microfone vocal 
dinâmico super cardioide, com as 
seguintes especificações Dimensões: 47 x 
151 mm, Conector: XLR-3, Frequência: 40 
- 18000 Hz, Impedância nominal: 350 Ω, 
Min. impedância de terminação: 1000 Ω, 
Sensibilidade livre, sem carga (1kHz) - 
2,8mV/Pa = -51dB (0 dB = 1V/Pa) = -71 
dB (0 dB = 1V/ubar). Contendo estojo 
para transporte, organizador de cabo, 
Manual de usuário e certificado de 
garantia de 02 anos.  

Unid. 02    

VALOR GLOBAL R$  

 

 
 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue na medida em que forem expedidas as requisições/cartas 

contrato, no prazo de até 08 (oito) dias úteis após o recebimento da mesma e no local declinado na referida 

carta contrato. 

2 – Todas as despesas para a entrega do bem serão da responsabilidade da empresa / interessado licitante 

vencedora.  

ESPECIFICAÇÕES: Os produtos em referência deverão guardar perfeita compatibilização com as 

especificações, quantidades e condições descritas no Edital, em nenhum momento podendo ser substituídas 

pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sítio.  

 

Razão Social: __________________________________________________________________________ 

Endereço______________________________________________________________________________ 

Cidade: ________________________ Estado:____________________ Telefone: ____________________ 

CNPJ:_____________________________________________ INSC.EST:____________________________ 

INSC.MUN.:______________________________            Prazo de garantia:________________________ 

Esta proposta é válida por:_________________________________________________ (Mínimo 60 dias). 

Prazo de entrega:________________________após emissão de autorização da Secretaria Solicitante) 

Data: ______/______/_______. 

 
__________________________________ 

Assinatura – Responsável 
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DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 
À 
Prefeitura Municipal de Pindaí-BA/ Setor de Licitações. 
Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, Pindaí 
 
REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  045/2023 
 
OBJETO: 
 
Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos desta licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital nº 
045/2023, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações 
exigidas, pelo valor GLOBAL DO LOTE de R$_____ (_______), conforme Planilha Orçamentária em anexo, 
parte integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o fornecimento no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento.  
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada 
para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, o que representará um compromisso que pode ser aceito a 
qualquer data antes da expiração desse prazo. 
 
Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um contrato de obrigação 
entre as partes. 
 
Na oportunidade, credenciamos junto à PREFEITURA o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade 
n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e 
domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado 
de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando 
cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. 
 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e 
que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas e tributos incidentes sobre o fornecimento 
objeto deste Edital. 

Atenciosamente, 
______________________________________ 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
_________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(MODELO A – DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA “b” DO SUBITEM 10.1.1.) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF nº 

_________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da lei,  

1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V, DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

(   ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, assinalar a 

ressalva acima); 

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: 

- que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins 

de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2º Lei 8.666/93); 

- que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer 

de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- que não está impedida de licitar e contratar com a Administração, (Art. 87, Inciso IV, da Lei 

8.666/93). 

3) CUMPRIMENTO DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação das penalidades legais 

cabíveis conforme previsto no Art. 7º, da Lei 10.520/02, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital; 

4) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e informações, 

conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

 

_______________________________ 
Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 

 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea “f”) 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da 

(empresa) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea “f”, do Edital nº 

045/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 045/2023 foi elaborada de maneira 

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 045/2023, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 045/2023, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

045/2023 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação de nº 045/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 045/2023 não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação de nº 045/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 045/2023 não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA 

antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

______________________________, em ___ de ___________________ de ________ 

 

____________________________________________________ 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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(MODELO C – DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP)  
 

           
 
 
     O (os) Empresário/os sócios .................................................................................................., da 

empresa ................................................................................................................................................, 

com sede a ............................................................................................................................................, 

na cidade de ........................................................................................................................................., 

Estado de ................................................................, vem declarar que: 

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3º. da Lei 

Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2013, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 

 
 

_______________________________________________ 
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ANEXO V – MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 572/2023  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N.º 045/2023 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07 de novembro de 2023. 

HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 10:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
PARTICIPANTES: 
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
 
 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO: Foram credenciadas e habilitadas as seguintes empresas:  
1 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
2 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
3 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 
4 - Empresa:_____________________________ CNPJ:_____________________. 

 
 
Aos 07 (sete) dias do mês de novembro, do ano de 2023, às 10:30hs (dez horas e trinta minutos), através do 

Pregoeira   Laila de Jesus Nogueira Guimarães e respectiva equipe de apoio, designada pela  Portaria nº 

123/2022, foi realizado o certame a fim de receber interessados no Pregão Eletrônico do Sistema de registro 

de preços visando a aquisição de materiais permanentes para a manutenção dos serviços da Secretaria 

Municipal de Educação, deste município, sob o regime de execução indireta, por empreitada do tipo menor 

preço global por lote., através do Pregão Eletrônico do Registro de Preços Nº 045/2023 e Processo 

Administrativo Nº 572/2023 . 

 

Efetuado o pregão constatou-se a(s) empresa(s)/interessado(s) vencedores para o qual se registra conforme 

discriminado abaixo:  
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Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNCÍPIO DE PINDAÍ, com sede à Rua Tibério 

Fausto ,426, inscrita no CNPJ sob o n° 13.982.624/0001-01, neste ato representado pelo Sr. JOÃO 

EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, portador da cédula de identidade nº XXXXXX, SSP-BA, CPF/MF N.º XXXXXX de 

outro lado, a(s) empresa(s): 

 

EMPRESAS/INTERESSADOS 

 

(RELAÇÃO DOS ITENS VENCIDOS) 

 

A(s) empresa(s)/interessado(s) vencedora(s), doravante denominadas CONTRATADAS resolvem registrar os 

preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 

Decreto Municipal nº 014/2017, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O objeto desta ATA é o registro de preços visando a aquisição de materiais permanentes para a 

manutenção dos serviços da Secretaria Municipal de Educação, deste município, sob o regime de execução 

indireta, por empreitada do tipo menor preço global por lote., em conformidade com as especificações 

previstas no Anexo I do Edital e propostas apresentadas na licitação do Pregão Eletrônico do Registro de 

Preços nº 045/2023, do Processo Administrativo nº 572/2023, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, incluídas as eventuais prorrogações, devidamente justificadas conforme previsto no art. 12, caput, 

do Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

3. O objeto descrito nesta Ata de Registro de Preços será solicitado de acordo com as necessidades da 

Administração Pública Municipal e condições estipuladas no Edital, mediante a elaboração de carta contrato, 

durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO ENVIO DO TERMO CONTRATUAL 
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deverão ser entregues, indicando o prazo e o local da entrega. 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – O objeto da presente licitação será recebido: 

5.1.1) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e, 

sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 

definitivo; 

5.1.2) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

5.1.3) serão rejeitados no recebimento os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.2 abaixo. 

5.2 – Caso o(s) objeto(s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

5.2.1) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.2) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado; 

5.2.3) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.2.4) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3.5. A Nota Fiscal apresentada pela contratada no momento da entrega dos produtos deverá vir 

acompanhada da cópia da Ordem de Compras e da cópia da Nota de Empenho referentes aos produtos 

fornecidos, ou deverá mencionar o número do processo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e irreajustáveis. 

6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
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quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, carga, descarga, transporte, pessoal e mão-de obra, se 

necessário, tributos e demais despesas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES/REVISÃO 

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 

II, do artigo 65, da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. Os preços registrados serão 

controlados pela contratante, podendo sofrer oscilação de acordo com as variações de mercado e 

determinação do Governo Federal e, os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados os valores nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, instruído com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas 

Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

7.3 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município 

de Pindaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço 

fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí. 

7.5- A contratada não poderá praticar preços realinhados sem a devida aprovação do pedido de que trata o 

item 7.2 pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei e no Edital e/ou 

cancelamento do preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Pindaí), desde 

que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
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CNPJ: 14.105.183/0001-14 estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 014/2017, relativos à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração 

Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento à empresa/interessado a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de 

Compras do contratante, devidamente atestado pelo responsável pelo recebimento dos produtos e, prova de 

regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e junto ao FGTS e Tribunal Superior do Trabalho, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e trabalhistas. 

9.1.1 – O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 

desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 

principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.1.2 - A CONTRATADA, optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, 

declaração (conforme modelo constante do ANEXO IV, MODELO C deste Edital). Caso não o faça, sofrerá 

retenção de imposto e contribuições, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 9.1. 

9.1.4 - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa/interessado a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.1.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.1.6 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado 

em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 – Da Contratada: 

10.1.1) Comunicar à Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer anormalidade que 

impeça o fornecimento dos produtos contratados. 

10.1.2) Manter as mesmas condições de habilitação. 
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10.1.4) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 

como pelo seu transporte, carga e descarga até o local determinado para a sua entrega, além das despesas 

com pessoal e mão-de-obra, se necessário. 

10.1.5) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob 

suspeita de contaminação, condenados por autoridade sanitária. 

10.1.6) Retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2– Do Contratante: 

10.2.1) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto desta Ata de 

Registro de Preços. 

10.2.2) Promover os apontamentos necessários no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

10.2.3) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento. 

10.2.4) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto desta Ata 

de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

na sua execução, solicitando à contratada, sempre que entender conveniente, informações do seu 

andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados. A ação ou omissão total ou parcial da 

fiscalização não eximirá a contratada de total responsabilidade de executar o fornecimento estabelecido 

nesta Ata.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.1.1) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 

12.1.2) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

12.1.3) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 12.1.4) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

12.1.5) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 

12.1.6) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto neste Edital, caracterizando o descumprimento total da 

obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 

registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e artigo 5º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, a licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 1% 

(um por cento) do valor de cada entrega, por dia corrido de atraso, por atraso injustificado na entrega dos 

produtos, até que seja efetivada a entrega total. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, por parte da contratada, de quaisquer das obrigações 

decorrentes dos eventuais ajustes a serem firmados, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, além de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. Caso a empresa/interessado pratique 

preços realinhados sem a devida aprovação do contratante ou não efetue a entrega dos objetos desta 

licitação durante o período de análise de eventual pedido de realinhamento, a mesma estará sujeita também 

a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do fornecimento e/ou cancelamento do preço 

registrado. 

13.4 – O valor da multa poderá, a critério da Prefeitura Municipal de Pindaí, ser cobrado de imediato ou será 

descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela 

diferença, se houver, independentemente de qualquer notificação. 

13.5 – O pagamento das multas ora previstas não exime a Contratada do dever de reparação quanto aos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

14.1 A presente Ata será somente para registrar os preços de mercado, sem a necessidade de Reserva 

Orçamentária. No caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá 

que ter nº. de Dotação na nota de empenho, onde poderá conter as seguintes dotações futuras disponíveis: 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO / ATIVIDADE  23.05 GESTÃO DOS RECURSOS DO VAAT EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento desta Ata perante o Foro da 

Comarca de Guanambi, Estado do Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 

condições previstas na Ata de Registro de Preços. A Administração também não se responsabilizará pela 

entrega de material ou serviço, sem a respectiva nota de Empenho. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da 

Ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de 

um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os 

fins e efeitos de direito. 

 

Pindaí, ___ de ___________ de 2023. 
 

_________________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITURA DE PINDAÍ 

_________________________________ 
Empresas 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14  

_________________________________ 
Laila de Jesus Nogueira Guimarães 

 Pregoeira 
 

_______________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

________________________________ 
Membro da Equipe de Apoio 

 

_________________________________ 
Empresas 

 
_________________________________ 

Empresas 
 
 

_________________________________ 
Empresas 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRODEPREÇOS Nº 045/2023 

 
ANEXO VI- MINUTA DE CARTA CONTRATO 

 
CARTA-CONTRATO Nº......../2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 
 

Processo Administrativo nº 572/2023   

Empresa: ........................ 

CNPJ/MF N.º: ............................ 

End.: .................................. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Registro de preços visando a aquisição de materiais permanentes para a manutenção dos serviços da 

Secretaria Municipal de Educação, deste município, sob o regime de execução indireta, por empreitada do 

tipo menor preço global por lote. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para entrega dos produtos solicitados será de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da 

requisição, pelo fornecedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 

O valor da aquisição dos produtos é de R$................ (...........) resultante da multiplicação das quantidades da 

Planilha e dos Preços Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos contratados correrão à conta de recursos constantes 

de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04.004 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROJETO / ATIVIDADE  23.05 GESTÃO DOS RECURSOS DO VAAT EDUCAÇÃO INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESA 44.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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MUNICÍPIO DE PINDAÍ/BA – CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto, 426, Centro, Pindaí - BA, Fone (77) 3667-2245 
CEP: 46.360-000 

licitacaopindai@gmail.com 

 
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

                      Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  

                                           Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

VISTO D PREGOEIRA 

 

 

______________________________ 

Laila de Jesus Nogueira 
Portaria nº 123/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 

045/2023PE 
Proc. Adm.572/2023 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 

assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 

Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Guanambi, Bahia para dirimir 

quaisquer questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja 

ou se torne. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 

02 (duas) vias de igual teor. 

 

Pindaí, ....de.......de 2023. 
 
 
______________________________ 
JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA 
PREFEITURA DE PINDAÍ  
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 
CNPJ nº (.....................) 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1 - _________________________________ 
 
CPF:_______________________________ 
 
2 - ________________________________ 
 
CPF:_________________________________ 
 


